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. .. I!I O ingresso na nl:l!!iztratm", 

I CONGRESSO NA(;J01'1AL IVi,tlJ!Cia dep'enderá, de co~::Ul'SO ci~ EMENDA CON.STlTUCIONAL 
N~ 16 . p;iJV~, re:l.1)!!ado pelo TrlPunal dt 

I . . .' '.. 'l' ea h :l m~- Il'essa!''-:l.da a hi. )óte~e do art. 101, n, I ... l:~~lça, com a panicl·!)açáo. ao C ou· 
, ceg:l.o das prevl,,~as n.L a ~' ".' . ." < ,,~Jl1C Secclon~l da Ordem aos Aav04 

As Mesas da Climara dos D2pLltados nos que se tJ:ate de !11edlda reque.ll~a c, Art 10 A aJ'ínea b do art 11a in- n.dos do Bl'asl1 'e far-se.â a Í!!:ii;:f.Ç1i.O 
',e do Senado Federal pronlulg(i.ln, nt~s co,ntra. at~.d,? L~l'eSdldenEstetaddoa a:::ecPi: c!so Í, passa a ~er .\ 'seguinte 'rcda'<:ão:, uos c::m(Udatcs,: S~Inpl:e que ior po:;,a:. 
Ctêrmos do art. 21'(, § 4

9
, da Cons' - blica, dos .L\IllnIS ... IO~ e '-;, "0) de dois jui~es escolhidos, ~nt-rt vel, em hzta tnpllce;, . , 

F:~ç~o c~~tií~~i:n:~gUlnte emenda aOJ?:l.ra dos DI;~U'fl;ao~ do $cnf~;b~l;.'i os' seus membros. pelo Tribunal .F'e- IV -.a~).·omogão dos)ui~es ~;:1.1'.~se-.S 
:. Art. 19 AO artil.!O 95 é acresc:do o I ueral e. do ,Pl . pno upremo ,. deral de Recursos.;" . de entranClapara entr .. ucl", POl'. anu-
" .' r <Y -. Federal, " ........ t· _ Al't. 11. As alincas a e b do inciso guidaüe e por r"'.ere::l?lento, alterns" 
aegumte plUá"rafu..,. . ,. b) das preJ,udicl~is de l.t;~o~s • .Lt':, nrt 11'> assam a ter a seguiute I ,"",mente,. e, no segunaoc:aso, QCJ~:l.-

, ";j 49 OCi:>rl'endo motho de mtcdl .. sc 'I cionaJi!lade suscita.das pelas .LUlmaS, I do. . - p , ., n!';l' d" l'.s'·a w"u'ice c""'a~'za:la pela . " . d' . T" un"l competente . ' int to de de redaçao' \.<<.. -." ", , .", ... 
\:P\\bl';CO, po era o no k , ... ~ I I. c:} dos recursos _.cr~9s ~ ': :'.... _ ',. ,'.ú'l!.nmal de Jus~ir;a. Igual p:OpOl çiQ 
,:pelo voto de dolS terços .~e set.;.s I:mn-l.n.lSO~ das ; Turmas , s; (llver:;.1l'e~ ep . "a) de dOIS JUlZ:S e.sco]J:t~dos pa,~ 3e. obs\l.·vará no acesso M ~l'r;;)'"ll~ 
~b~os e~e~yos, propor ·~t~mJÇao .cu af" ere 51 na mterpr.etaçao do direlto te- Tribunal de JUStlÇ:i., dCll.l'e "cus.l ~;)ssalvaclo o .disposto no n9 li descQ 
: d!sp~nlbUld!l.de d~ , jlUZ ,dI! mstàncl:l. r cieral;. . . . . membros; . '. , . ..., i.u'tigo; para isso. nos casos de ID<;!!'eci­
~~~el'l0:r:., asseguraaa. no últlmlJ caso, a.! d)do~ .recur~os .0rdm~l'!?s!loS c~- I b) de um.,.jutz escoI.lUd? p~~o T!'l!JU:, menta, a lista t!'iph~e se. compo,·Ú df 
;,CiELesa. D . .' . ! mes polítiCOS (~ClSo lI. c) '. . nal ,de _'!.lçada. onde nou,er, , . ./ num!:s escolhidcs denu'c os dos' JU1Ze.t 
! ,,:,'rt.2' .. As alíneas c,.I, I,e k d~ ~) das revisoes cnmtnalS (inciso. Art. 12. AO .art.r.112, :nClSO I, e uequtl1t1uer entl'ãnCla; Tra[a!ldo-3~,dQ 
l"'~' 101, mc:so. I, passam a. .ter a se IV); .. . acrescida a segumte <tlinea. . _ a..lt.g.uiÚ:ide. que se apurara na \l".~l' 
,gtlmte redaçao. . . T? dos recursos que as :r unllas d~- "c) de Um juiz' escoll>..ido pelo 'I':i- ma enLl'allcia, ou, se lór o caso, na 

MC)' 03 M!nistrosde Estado, O~ Jui- cldIrem submeter. ao Plena."1odo Tr;i- punal 'de Justiça, dentre os Juize-;; de :J.ne::iía'aZl1:mte.inie:i.'iOr, o Tribunal re.. 
tos dos Tribun:u.s Superiores Fedel'ais, bunal. Direito ou. dadols onde n2.0 houver ~o!\'el'a, p~'eL1mmal~cnte! se ctavl:. sel 

!dos 'l'rlbunals Regionais do 'rrab:::'~ho, §. 29 Incumbe às Tunnas o julga-' T1'lbun$.l de. ~-\:lcada." ·i!ldrcaCl.o () )UiZ mal~ antlgo, e, sc::c~t\l 
; ~os 'I'ribUllalsde JUSLiça .ios Estados, mentodeflnítivo das matérias eu'J.tne- Art. 13. O llléiso II do art. 112 'pR:;- ,(,1' r<:cu.sapo po!' Ll'esquartcs uOS ,'o, 
: do Distrito Fedel'aI e dos Tcr!·itórios, radas nos .i.nci;;OS r, IV (com a ressalva. sa. a. ter a seguinte redaçáo, suprlm:do LOS. dos (I:;)S~'llUargadol·es,. repe?l1':1 a 
~ o~ Ministros do Tri.bu.,,"a~ de 9~nt!l.s e prevista na alinea.. a do parágrafO a!].- o par-ágrafo único: . '. .vlaç.lO re!~t!rall.:;~te .ao .. :lm~dl.::'Lt.l,., 
kCS Chefes de mlssao dIPIQ:n!ltic~ de tenor), lI; a e b, e In, dêsteartigo, "I1.- do juiz federal, e, .havendo ~~~;ln P;:: c:a!!te, ·a.;e se m:ar'9;_mJl. 
F6lQ.l'áter permanente, assIm .nos .o(~es e disLl'ibuídas na fOl~ll1a. da lei." mais àe UCI, dO q'.lefõr escolhido pelo .:~,,;,,u.~olll~n~e apos dOl~ anos o<;efe-
tc:omuns como nos de respons~b~lillade, Art. 61' O a.r~. 103 passa a ter a Tribunal Federa1.deReCttl'sos;". u ..... " e)~el'C71? na l'espectl\;a entr:~ncla 
i.l"essalvado, CIu:mto aos ... ,M1nlStrD.i~e I segulnte redação:. Art. 14. _ .... 0 artigo 112 sãoacl'escidcs lJodera o JUIZ ser. promovIdo: 
I,Estado, o dISpOSto no ~mal do artl- MArt. 103. O Tribunal Fedcrul· de os Seguini:eS:in. ciso e parágra!o: . V - na comflos.tC;ao de qualquer Ui: 
r~(I 92; '. '. Recursos, com sede na Capital Federal, . .' . "d ;d te b!.ll'Ial, .um qUlnto, dos lugares ~~Iii 
' ...................... ' ............ _... compor-se-a; de treze Jwzes, numeado.. . . . ' . . . "1'. ,p~·",.:n~ ... llClo por aa.o"' ..... os qu ~:s., . , -. . . "n! - por nomeaç ... o o Preso e1'1 I "..,. .. ' ., .' n'«'" e ""'l"e-
;' ~,I os con~litos.de.juris~oão'ent~e pelo presidente da. RepúbIi(:a, depoisga.~epublic!l-, d~ aOI~ d~~t~e~se~ Cl~ I ,c!'.! eru eletivo ex.él·,CICÜ~ da pl'~t~;;~(l 
: jwzes. ou trlbu.nals Ie~era.lS de. JU.m- de. aprovada a escolha pejo Sena'do c:aaaos _de !f0tav.el sab;~. J~_ldl._O: : '~ .. memOl'OS do' JY.:.mlsterlO E'ubllco;'LI 
\ ~s dlversas, en~l:e qua:.squtlt jwze.s ,?U Federal, sendo oito entre magistradOS leputaç~o. ilioada, q~e "'~I? l)~jam I~ I ao.ono mereCllnenro ~ l'epuLaçao '1I!­
l tribuna.is f~era!S '7 os .dOS. E:>;ados; e cinco eÍltreadvogados . emembroa ,co~pati"els por, leI, m .. lCaaos. pc..o .... i~a~ com dez 'anos, .pelo 'menus, di 
l;entre Juizes le~crrus s1,Ibordmaaos a do Ministério Público todos com os Tnbut;lal de J~t,ça. 'I"b 1 1 'pl':ltlCa ferenze. Para cada. vaga, Q 

I_trib~al diferente, ~ntre jufles ou .iri- reqti'isitos do .art. 99.'. . pal'ag~af~ ÚUlCO. _9 rI. una Reg ,~: '.L'rl~uns.l .. em ~cssão .e .. esct'Utin.l~ ?e. 
IbualS.de Estados dIversos, mclllSl·.~'?S -§ 19QTribunal poderá dnir-se em ~ Elel.tor::-: e!~ge.;:! par"~,~eu i!'r.e:;.L Cl;::LOs, ,'otarállStat!'lp~lce. ~c,:"l"(d. 
}ào PlStrItO Federal e os do& Ternto.-· Câmaras cu. Turmas. de~te um d ... ~.dO:S d_semb~Qadore~, ao um mZIlll.ll'O .. elo M.inrstel'io Publlcu • 
,rios' .' "'? ~ leI' pode.a' c"I'''r L'O"'" "'f""en- Tr.lbUllll.l de .. usuça, cnbe .. do ao o,.tro. \1':1'"0. sen-Uinte s"'~,; "reenchida "U' a.d-' ' .• '.. o" .' - • .. , ........ ~ -- V' p. esid 'neia ", " . '" .,... .. "" '" • ~ o' ~ ............. :.~....... ......... ....... tes re;iõcs do Pais, outro~ Tl'ibunais a lCI;· r t; ""0 . ...... ~. ,'ogado; 
, i.l .osmand,ados de segur~ç~. ::O:ltta l"cdcrais de Recursos, mçdiante pro. A."t. !5. O ::rt:gol_. p~a. a ~~r.. .. ..................... ~ .............. .. 
\ .. to do Prcsldm.:te ~a Republlc'l, .. do· posta. do Presidente da República, OU- se~ulnt_ r.,edaça? .'~ '0' • _ .xl"':" pOd~l'ão l:iel- cl·iad.:lil~ars:os 44 
: Senado e da ,?amara elos. Deput?-oO::J \'Idos o próprio 'l~ibunal e o SUP(l'llW' . :~t. 1_0 .. Sao 11~~_Ol~:V~!S, ~~. ~e .. JUlzastogaClOs CODl' ~vestlliui:a :i:ui-' 
i ou da;! l'eSpectlvas Mesas, do proprtÇl' Tribunal' Federal fixando-lhes seae e ClSoes do Tnbunal S~e~.o~ E,elto, 0:', ,aaaou não a cerCo tempo. d eo~!p':l' 
: l;ju:prcmo Tribu~al Federal,. de l:iuas jurisdição territorial eobsel'vndos os. sa!\"~ as qu; contl~ana~e~ ~ .. ?o,?st!- ;ência para julgamento das call1>aá úe 
Turmas ou de seu P~idente, dp 'f'l·i· preceitos dos arts. l03 e 104. " t:.llçao Fed_raJ. a~.' d~Il~ga",?I.e.::; . dpcqueno vs.lor. li:sses jl!íze,s podat:i.o 
bu.'1al Federal de Recurso~ •. do ;t'tlbu- Al~t.7'> i'.s alilieas a e b .. do art. 104, habe'!scorp'lts" ~, . ., as ~rofendas ~u: :>'Ubs"ituir o:.; juizes vitallciOS:" 
nal de Contas e dos TrlbunalS Fc, inciso I passam a ter a '-"e"'uinte re- manqado de S~guokl1ça, das quaIs .. ca Art. 19. :'\.O artigo l!!i são. acr~sci:" 

; .derais de . última . insEã.ncia. (art..lOS;dacâo· ' . . W ." .' berã. recurso pal"a o Supremo rrllJU- dos os seguintes inciso .e .parág:mf:J:S: . 
art. 109 I e art. 122, I)' • • '. , . nal Federal.'" .. , . "XIrI- a. let poderá .. ~stabe:(;cer 

' , .,.-. • . "a) os mandados de seguranca·con-. .'Art. 16. O inciso fir. do artigo 121 processo, de competêUc:ia o~ig4"lári!!.d'o :··ki·~·~epresêi:itaç·:iõ·~ont;ã·iD.cOi;sú~ tra ato de. ~li!listro de EsttÍdo, da paSsa ater a seguinte redação:, ,. ...·b 1 d J t' .' o 
tucionalidade de l.el. QU. ato de 'natu- presidente e das" Câmaras' . ou TtL."ln.as "Dl :- .versarem sõbre inele~ibiltJa- 1 ... ·1. una . e . us .!ç:l, pa!'a,. o.eCJa',aVllo 

t · f 1 . d 1 do. próprio T!'ibunalou de. ·J'·.ui;' fo •. de ou "V1"ledic.ii.o de di.uloma na, S alei~ de inccnstituci90al1C:ade. 'de lsi oU',ato :reza norma l'va, edera.ou p.sta !la!, \........... d' , cieMUlllClpio, em conflito, com a COllS-
enca. mlnhada pelo Procurador·Geral' dera!; ',~' . çõe.s federais e es. taulllS;" ." . - d "'n' d 

tltlul.çao o =~a O.,. . 
.da República;" " b) os ha?)(~as COI'PUS, quando,a. au- . Art. 17. Q§)Q do 'artigo 1~2.ds: ,§ lQA União p!'ests,ráa coopetaçllo 

.oU·t. 3
9 

AO art; 101. tnc:so i, é' acres- toxidadecoatora fõr juiz federal;" . ConstitUição passa.·.a ter a seglllnte financeira oue fê.t., necess:i.rraa aS5e~ cida. a. 'seguinte alínea:' . . "". ! ã -. . -.', .- d' , 
. " . Art. ,,<.Ao art •. l04,·lne 50 I, s O redaçao:: '..' " . . SUi'ar aos JUIzes dos i:sta os tem'lne'; . 

"1) as, ações rescisórias de s-eus acrescidas as segUlUteS.alineas:. . "§ 19, As decisõeS: do 'rl-ibunal Supe~ l'açãocorres!;londente:l. relevánclS. de 
acórdãos e dos acórdãos .das. Turmas.'" ·".·'.t. d 'j .- d' '_ . riol'. do Trabalho, com sede na· Capital stt~s funçiles.. ..,. . .1 
. ....lt. 49 A alínea b do art.·l&l, íncis'o <'c) os.·conf1i9s e .. uns Iça0 ~ntl'e da. República; sãolrreeOrriveis, .. alvo . .' . _ . . , 
lI, passa a ter a se~uÍllté redação:' . jW?les federaIS sllbor~lllad~s. ao, m.~mo. se .COlltr:m'al'e:n, a Constituição, quan~ . li ~Q: A CDOpe1'8Cao. será sOlicit,sda, 

"b) as causas .emque·:forem 'partes TrIbunal; ,'.:_ . . . .' . do caberá reCUl'SO para. o Supremo JustIflcadal?ente, pelo Govêrno. d~ ,Es-
unl Estado estrangeiro e pesso~ domi- 'd) '~ :.'. açoes .' re~cI~orIa.s·· d()s, seus· 1'libuIllÜ Federal. U ,.... '.' '.' f.tado, arraves ~e. qualqu.er dqs seu:; po-
ciliada no' l'afs.H ., .' .. . acórd!!>Qs e ,dos . aco.';da~s; ,de su:;s Cã-, . ..•.. .... . " . I.'dtlres •. e não sera: de!enda seJ~,JU:Zes , 

Art," 59 AO 'art. 101 são acrescldo.ls maras-ou'TUrmlls. "." '. . 'Art: •. ~,-qs WflSOS n.n:r •. IV, V !d.a entrâncja, malsS'raduad~est.,velem., 
ase~lntes parágrafos:... ..' . Art. 95' O i;nciSo .. ndQ al't; 104 passa e, .. XI do .artlg.?·.12~pa;;sam.~,~ar a per:-ebendC? ven/!i::n~ntos igll!lisou .!IU- .' 

u § 19 Inc;nnbe . ,a.o Tl:i.b~,a~:;Ple!l() .. o. -.a t~: '.a.. :s.e~te reQ~ç§.~~;,;;:,.. '. segu.inte1: e~al;~o: ~ ". " .'_ .... .':. .-' .. "~o "':l?~l~.re. ~.~~s. d. OJ.UIZ ,·te. der~l,.que ' .. !lêle . 
julgamento. ~... '.:' ,:' .... : ., ....... ,.... ";.II . ..,.. julgar,: ·em'grau··de recurso,' '.'~n - pod'erao.sercrlados<J;'l:bulla!S t.n.!!! ~.oeo~clo. . ,'.' '., .. " '. 

. d" to .' .. ". c. 'as ,',c"us~~ "Qoecid'das peI' os 'jufzes'-:fe- de Al"aaa com· a· competênCIa que.. . , 3Ç. A ~antagem decorrented'J'9Ub-:. ;. a) dascllusas e COllll'C ellCla·or~n"' .' .. ...". .' .., .. ' . ." . ido t~ 1 'Ii.o . '1'11' ' ...... ,,-
náris. de que tl'ata o lIictso'I,cozn-ex"; 'dera.is emmatéí:ia civil oU'cr~tnal, lhes fôr atribuída na;'!el estadual;' S 10. ~~, 11. ~'", .. co!Po.ra~,_a~;f~1 

.':";, '. \. ' .",:: . " ,,, c'· , ... 

><, ,~ • 
r .••. ,,:.:,,:":.,.; 
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'QZ1cimentos dos magistrados pal'a o 
efeito do artigo ns, m, nem exced~r:i 
um quarto dos vencimentos. que Oli 
maiistrados estiverem. percebendo na 
ocasião." , 

Art. 20. O artigo 125 passa a ter 
• seguinte redação: . 

-Art. 125. A lei organizará o Mi­
Jl,1stério Público da. União junto aos 
Orgáos judtclárfos federais (art. 94, I 
• V) ." 

Art. 21. O parágrafo 19 do a.rtigo 
201 passa a ter a seguinte redação: 

"§ 19 As causas propostas' perante 
outros juizes, se a União nelas'''-Iter­
·vier como assistente ou oponente, pas­
lial'ão a ser da competência do juiz 
federal. ., 

OlARia 00 CONCRESSO NACIONA~ / 

EXPEDIENTE, 
DEPARTAMe:NTO DE 4MPRENSA NACIONAL 

C"".TO" ·.ltR ..... 
ALBERTO, DE BRITO PEREIRA 

i 
CHIt~. 00 81lRV'ÇO O. PI./"I.'CAÇO •• eH.... o .... It$~. o. 1I1IO"ç10 
MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO' NACIONAL 

Impr ••• c n .. oflcln •• cIfj C.p.rtamlntG eM Impten •• N.clOlllI 

a.,a.l.l' 

Novembro d. 1965 
• 

Uva, o Presidente da. República. pu­
blicará o veto. O veto pnrcial deve 
a.branger o texto de artigo, paró.grato, 
inclso, item, número .ou allnea. 

Brasília, 26 de novembro de 19f1ll. -
A Mesa da Câmara dos Deputadoll -
Bilac ,Pinto, Presidente.- Baptista 
Ramos, 19 Vice-Presidente. - Mario 
Gomes, 29 Vice-Presidente.. -. NUo 
Coelho, 19 Secretâno. - Henrique La 
Rocque, 29 Secretário. - Emtuo Go­
mes, 39 secretário. - Nogueira as 
Rezende, 49 secretário. - A Mesa. do 
Senado Federal. - .Auro Moura An­
drade, Presidente; - Camflo NogMeira 
da Gama, Vice-presidente. - Dfnarte 
Mariz, 19 Secretário. ..;.. AdaZberto 
Sena, 29 Secretárto em exercicio. -
Cattete Pinheiro, 39 Secretário em , Brasília, em 26 de novembro de 19l1S. 

: A Meso. da Camara dos Deputados 
-Bilac Pinto, Presidente. - Baptista 

___________________________ exercicio. - Gllido MoneUn, "9 6ecr~-
- .tário em exercIclo •. 

. Ramos, 19 Vice-Presidente, - Mario 
Gomes, 29 Vlce-Presl<iente. - Nilo 
Coelho, l~ Secretárto. - HenrlqiíeLa 
Rocqtle, 2~ Secretário. - Emílio Go­
mes, 3~ Secretário. - Nogueira de Rc­
aende .. (9 Becretârio. 

A Mesa do Senado Federal. - Auro 
Ifo"ra Andrade, Presidente. - CamiZo 
Nogueira da Gama, Vice-Presidente.­
Dinalte Mam, 19 secretário. - . .ldal­
lI~to S~a, 29 Secretário em exerci­
.io. - Cattete Pinheiro, 39 Secretâl'lo 
em exercicl'o. - Gllfdo Mondfn, t9 s~_ 
'l~tário em exercicio. . 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
'N917 

REP.lll"IC6ES I PARTICULüll rl1KCI01UIlI08 

Capital , Int.erior 

Seme.v. ••.••••••••• Cr, 
Ano .... , ....... _...... CrI 

Iat.rior 

Ca,l~ • la~o~ 
. lO ',) ".Itr, . ., ...... .,.... art 
til , .la. .......... •••••••.• Clt 

...... 0' 

A.o • _ •• <. . . . . . . . . .. Crt ,.' . ... • ., •• OI' • • • • • • • • • • Clt .... '" 

..:. bo.t",4a. a. par. I ...nor. "'",.ol •• ,r. .. .. I.. • 
... I.atural ,04.r"'l .. -lo \O..... _ CSalC1ll1' 'poo.. por .... .'"1 
0" •• &DO. 

- A f1m d, POSlilliUtar a r...... •• ."ON .co.pulado. •• 
•• clareot •• n\01 quallto •. lal ·.'110 ..... IOllol&ul'1 üta ""'.r'Doia 
• r.mas.a 'por meio d, cJleqa •. '. \f. pOI'I1, ,mlUdol • ' .. or '0 
T.soareiro elo Departam.nto d. Ia,reu ••• clonal.· 

M Mesas da Câmara dos Deputadas 
'. do Senado Federal promulgam, nos 
ttrmos do art. 217, f ~Y, da C?'1Iiti­
tuiçio Federal, a seguinte emen-:l.a :LO 
texto constitucional: -' OI,lupl.mln",- .1 ·.41çhl 401 6f;101 of1cll~ l.rlO lentol'" 

Art. 19 O art. 39 da Const!t:olição _ allnlntes ,omente .ediuM 'Dllol'-olo·. 
pssa a ter a seguinte redação: -:--;--=-:-_~-:--::-___ --.;.-----.:.---------Art. 39. O Congrel!8O Nacional rcm- . 
t1r-se-A, anualmente, na Capital.da Art. 69 Os parágrafos do IUt. 87 da QUInto) da Câmara dos DeputadQl OU 

.. l~.~ p(úbUca, de 19 de. março. a ao de Constituição passam a ter a seguint.e do' Senado Federal nquerer & lUa 
l!'Uu.'0 e de 19 de "BOsto " 19 ~ de- redação: . - apreciaçio pelo Plen4rio. . 

. lembro." "§ 1Y Cabe à Câmara dos Deputado8 I 89 ~lio poderão ser objeto da au. 

. Art. 29 São acrescidos ao al·t.41 e ao ·Presidente da República à~in1- tor12açao prevista nO§1 59 .08 PNJetos 
... Constttuição os .egutntes inclsu~: ~~~V~U:S:cl~~~etos de lei sObre ma- sóbre: 
j' ........................... : .......... § 29 Ressalvada a competencia da I ...:... atos dacofupetênCla exclw.lvá 

VI - atender a matérw. rell.l\'ante Câmara dos Deputados, do Senado e do Conl1'esso Nacional, assim como os 
ou urgente, a juizo da Mesa. ele ',\l0.1- dos Tribunais Federais. no Que con- de competência privativa do Senado 
l\ler das Casas do Congresso !':acio- . cel'ne, aos .. respectivos. serviços âdml- Federal e da Câmara dOI Deputadoa; 
.al: . .' nistrativ06, compete exclusivllDlente ao n - organização dos juf2rOs t trl-

vn - apreciar, por soUcitaçã!l, do Presidente da' llepúbllca 11 Ultclatlva buats e garantias da magistrat\ira: 
Presidente da. RejlÚbUca. projetás e.e das leis que criem cargos, funr,óea cu m - nacionalidade. cidadania e cU-
lei de sua. iniciativa. " emprêg08 pÚbl1cos. aumentem venei- relto eleitoral; 

Art .. 39 '0 art. 54 da Constituiçã,', mentos -ou a 'despesa pública e dispo- IV - matéria orçamentária: 
~re8cido. de um parágrafo, plCSsa a. nham sObre a fixação. das Fôrças Ar- V - minas, riquezas do liubsolo e 
ter a seguinte redação: .. madM. Aos projetos oriundos· dessa quedas-d'água; 

u Art •. 54. Os' Ministros de Estado competência. exclusiva do, Presidente VI - estado de 1!1tlo. 
alo Obrigados a comparecer perante a da RepÚblica . nlio serão admitidas' 179 OS prOjetos de lei sObre o 1>ls­
tâmara dos Deputados, o. Senado emendas que aumentem a -:ie!1pesa .trlto Federal serão exam1nados em co~ 
Pederal ou Qualquer das suas· comis- prevista.' . . . . m1ss~o mista da Câmara doa De}lU~ 
lÕesJ quando uma ou outra Câmara § 39 A discussão' dos pl'ojetos de lel tados e do. Senado Federal, e .. votados 
os convocar para, pessoalmente, pres- de 1n1ciativa do PreslClente 'da Repú- separadamente nas duas Casas, IJbser_ 
.r informações acérca de a..J.:m.o blica começará na Càmara dos Depu- vados os prazos estabelecidos nos §§ 
previamente determinado. tados e sua vote.ção. deverá estar eon- 39 e .9 dêste arttgo.· .. 

§ 19 A falta de compal'ecimento, clUida dentro de 45 (qual·eilta.e cinco) § 89 Os projetos de leis complémen-
lIeJIl justificação, importa crime de dias, a contar do seu recebimento. tares da Consttiuição e os de COdigo 
-espon;;abílidade. . Findo êste prazo, sem deliberação, () ou de reforma de Código receberio 

I 29 Os M1nistros .de Estado, a seu projeto pas,sará ao Senado Federal emendas ·perante as comiss6es, e sua. 
pedido, poderão comparecer perante com a redação originária, e a revi- ,tramitação ~bedecerá aos prazos Que 
as comissões ou no PlenárIo dt ':(ual- sao, discutida e votada. num só turno, forem estabelecidos nos regimentos m­
luer du Casas do Congresso .Nacional deverá ser concluida dentro de ffl te;n0: ou em resoluções especiais. 
• discutir projetos relactonados com (quarenta e cinCo) dtas.: Esg~t8l10 o • 9 O projeto de lei Que. ,na CA-
o Ministério 'sob . sua direção." prazo, sem del1be.ração, considerar-se-. inara de origem, receber parecer eon-

- aprovadO o texto como proveio da CA- trário, Quanto ao mérito, de todas as 
Art. .(9 O art. 58 da Constit'l!ção, mara dos Deputados. . cODlissOes a Que fOr distrlbuido, lIl'ra 

1Dat.:tidos os atuais parágtafos, passa . tfdo como reJeitaao. . 
a ter a seguintereàaçio:1 49 Aapreciaçáo das emendas do § 10. Os prazos .estabelecldos 'ne~te 

• . ..' Senado Federa! pela . Câmara dos artigo, para a elaboração leg1alatlva 
Art. 58. O nUmero de DeputAdOS Deputados seprocessarâ no prazo de não COrrem nos periodos de recesso do 

lerá f1Xaelo, por. lei, em proporção 10 (dez): cUlUI, àecorrido o qual serAl) Congresso Nacional'.'. . . 
que nl&o exceda de um para cada tre- tidas como aprovadas. Art. 79 O • 19 do IU't. 70 da él/nau­
Mntos mU habitantes. até vinte ecm~ I 69A. Câma.ra. doa DeputaaQs e o tuiçAo p(Ulsa a ter a aeKU1nte tecla 11.0' 
co Deliutac1oa, e, além. dêsse limite, Senado Fedel~l poderão delegar po- I 19 Se o Pre8Idente da RepÜ~l1c • 

. um p~ cada qutJlhento8 ~U hatl!- deres. a co~. espeCiais, organiza- J\llg&r o Projeto, :.lO tOdo ou em p.rte; 
tantes. . das COlll obs*VAncla do. disposto no inconstitucional ou contrâr1o·ao· Jrite-

Art. 59 .' acreac1do ao art. 115 da ,parAcrato I\nlco do art. 40, para dia- rlue pübUco, vetá-lo-i, total ou plir-
CclrItit\ÜÇio o. seau1nte panarafo: cUI8Ao • votaçAo .1e projetoa dll Jel~ cJal.menteó 'dentro de dez dlis Qteli . 
·1'a~o \\DICa. A,1.1 relulará o OtextCfCl0c::lc.e.tG aprovaclo ler' ,pu- contadoa daquele.em que 0< receber' 

'...., de flscaUaçlo,' pela CAmara, blicado '.. .. erado como' adotidG • comuntcari,· no .mumo:· pruo, . ao' 
. ... _'.tadoa e pelo lStnado Pedera1, pela Camata respecttva. salvo se. no. Presidente do !enado Fedenl, oa _o­
... atol do JIOcler .• ICU~v.O e ia ad- prazo d.e 5 (cinCO) !lias. a maiorl:! doI Uvos do veto. Se a eançici f6Ji D .. aeta 

'lDlJUatraçlo deacentrallzada;." membr08 . da .ComlBsão . tiu 1:15 (um quando li!stlverflnda; aleado'lectlla~. 

ATA DA .SESSAO &OLENi 
DESTINADA /lo PROMULCA· 

~ ÇAO DAS EMENDAS CONS­
TITUCIONArs Na. Ui E 17. 
EM 26 DE NOVEMBRO DI 
1965 

3. 8"tão Leai,lativa 
da 5' Le&i,latura 

PRESWJ:NCIA DO IR. :MOtr1lA 
. ANDBADB 

Comp6em 11 MUII 08 Sr8. JlOffe 
t'el AndrGÜ, . Pre.fclente do Con~ 
greaso NClCioMl - SUGe Pi1l&o • 
Pru"ent, da C4mGrCl .ao. DtJ*-

't4dO. - SeMdor.. ",~,.. 
'Senc, C.Uete PiMeiro • G"Cdo 
Mone"". 
. As 21. bor.. acham-se prlleA-. 
tes os Sra. Senadora: 

. Adalberto aen. 
Vivaldo Lima 
Edmundo :Levi 
.Artbur . V1rBWo 
Z&cbariaa . ele ASl\DnpçAe 
Cattete P1nhe1ro 
Moura Palha 
Euien10 Barros' 
SebutiIo Archer 
Vlctorino Pre11'e 
Joaqu1m Parente 
Sige1redO Pachecet 
Menezel Pimentel 
Wilson Gonçalves 
D1Darte MarIZ 

. Wal!redo Gurgel 
Ruy Camelro 
Argemlro de F~eiredo 
João Agrlpmn 
Barros Carvalllo 
Pessoa. ele QuelrOl 
SUvestre PBic1el 
Berlbaldo Vieira 
Júlio Leite 
José Leite 
Josaphat Marinbo. 
Eurico Rezendfl 
Aurélio Vianna. 
Milton Campos 
Benedicto Valladarea 
Nogueira da. Gama 
Lino de Mattos 
Moura. Andrade 

·João Abrablo 
José Feliciano . 
Pedro LudoViCO 
Lopes da Costa 
FUlnto Müller 
Bezerra. Netto 
Guido Mondln (40) 

E os. Srs. DeputaduI: 

Acre: 

AltinO Machado 
. Armando Leite 

Geraldo· MésQulta 
oJOI'Ie Kalume 
loUrlo Mala 
Rui Llno 
Wanderlt'Y lJantll , '. 



Amazonas 

Abl'o.huo Sabbá. ' 

eu 

Antunes de Olivelra. (23,~4~6Iii; 
DJaIm::t PassulI' , 
José Esttvell 
L~opoldo ' Peres 
l?aulo Coelho 
Wilson C:llinon (3-3-66> 

Par~~:' 

.A 1'rll a!1do CorrE0. 
Eucla:l1aqu1 de I:,[jro,l1dc. 
Carvalho da Silva (41Z~65r 
:E~~il(Jf.io de Cnl111;OS 
JOflO Mer.c:lr::~ 
Lopo C:l,ctro 
S'0lio r',:!o.roja 
Waldemar Cuim::.rães 

Alc:'::J.l1cll'C Costll. 
Cid Oari/o.l.ilo 
Clodcmir !,liUet 
Eurico RjiJ~!l'O 
Ivar SniclanhlAo 
Joel B:ll'bc!:~_ 
.J asi! Bart1ett 
J"ü:.:é S~rn-::·y 
L~~~cr C~1da~ 
Llli7. Coe!l1o 
lVj~tt05 Carvalho 
PC(t~o E:n:;r. 

PiOll.i: 

Ctlp.~~as Rod4d~uc.S 
Dsn~o 1?ir~J ' 

,. r::':(~,:,1ias Cc,sta 
G:::.yo;.;o c j,!mc:}dra. 
:l.éítcr Cavalcanti 
~c:io Mcnccs qÚmpll' 
Moura Santos o 

S~~7~ Sq.l1tP~ 

Alr:',cCllJ B:ll'i"elrl1 (1!!~~".Ci3 .. 
;.lvaro l,ips 
Dar.;::.' Ser.oa (11-3-(15; 
Ectilson Melo Táyor~ 
Esmc,o:l1:l l\.rrup.a; -, 
~uclides· W~~à;· 
F!~",,·10 !-.iarc:l!o 
Fllrt:u).o Lf:ite 
Leão S::uup:lio 
Lou:ocnço Culnl'ps (10~~2-!!?) 
~:Hcclc !5alU:o~~ 
Martins Rpd.'jguel 
Ossi:m Ar,nipe 
Dziris ?onLes, 
I'erilo Teixeira. (28-12-GIi'­
P:l.es de A!lQ:l'R,r/.e 
P,mi{) fijp.r1J.Sti te 
-Ul):r;]:;.r:l. Cea,n, l21-4';oô} 

R!o G~llnrle do Nort,,; 

l\11.:isio .Bezerra 
o.PJal;na ~r:u'liih 

Vin;;t Rosl<.do 
.r·:1!·:liba: 

Arnaldo L:lf:.::rcç,t~ 
F!:J,vj~np Rlbei!'lj 
l!Uij:ncloto i;\.ir-elia. 
Jandui Carnciro 
Joi,o Fel'D,úI1je:; 
Luilo ~rOllz~flQ.~ 
Plin!o Lemos ' 
Raul de Góes 
'rcctõn:o r'letç 

PCl'm.ml~uco: 

i' ... àerjj~{ jt.:l'C!i.1a 
Alde . Sami~aio' 
Andralle .Lima FtIllO 
Armcta Ctmll.i'a 
Al:;US'l1 Nc\'aes 
Aurmo Valois 
Bezenoa Leit~' " 
Clodomil' Laite 
Costa Cava'li:antt 
Josécal'los ~uerra 
Lui.z P02.l:etr9. 
Miwe"'nes Limo. 
Nilo Coel11o 
Oswaldo Lima Fiiho 
Sonlo Maior 
T"'\)e):'ll d'.! AlmeI\!,:, ' 

Al.;:·ut::w MCllra 
.'\Iovsio Nono 
Ary Pit{)mbo 

" 

.. a ... _::S::::::=: 

Medeiros Neto 
Oaeano Carleilll 

'Qséas Cardoso 
Pere~l"a Lücio 

,Sogi5mundo Andrade 
Sergipe: 

Arm"ldo Gil'cC'z 
José Cr:l'los 'rci:(ell'a 
Lourival Ea tis ta 
Macilaclo Rallcml.el'g 
Wo.lter Bali~ta. 

BahIa: 

Alc;y,'iiú Sho"'t (4-12-1351 
Antônio CarlosMag~Jháea 
Aloísio d" Casero 
Clcmcns eamnaic 
CiCCi'O Dam,!; 
EdZ8,L'd PereIra 
Edvaldo f'lo,oes 14-12-6il,. 
Gastilo P~dreir... ' 
Heitor Díab 
Henrique LLm:l. 
I-Iermú",ei1i?s l-'rinclpe 
Jcúo Ah"e" . 
JosaDbatAzevedc 
Lunã Frei!'" 
Manop.J !.,:(wacl> 
r"rúl'io pfv~, o 

Necy Novaes 
Oliveira Brito 
Oscar Ca:'doso 
Pcd'roCatalüo 
Raimundo Brito 
Rqds Pacheco 
Ru.y Santos 

I TeSdllio ele Albuquerque 
Tourinho' Dantt:;.s 

,Vasco Filho 

I Vieira ele Melo 
Wilson FaJcs.u 

I 
, I 

Esplrito l!:mto: 

A::"l1ano Da.'1O 
Dirceu Cardcso 
Dulcina Monteil·o 
FlcrianoRub!l1 
GilVeloBo 
Osçlaloo Zancllo 

Rio' de Janeiro: 

A{laharl Fermmdes f25-3-6S" 
Adc!pho Oliveira 
AfO:1:;o Celso 
Ario Tecdoro 
Be;'iJardo Bello 
Carles Wel'neck 
Diü;Q COimbra 
Ede<óio Nunes 
Gerc?Ollss Fontes . 
JOllieSald-Cury (4-1:Hl6) 
Joscmal'l3. Ribeir.o ' . , 
Raymu21do Padilha 
Roberto Satw'llir.o 

Gl.fanaba~~: 

Àtl:n!to Cardoso 
Aio:1SO 1'.l'inns V'illlo q.,{o •• ), 
Ag-llinaldô Costa-
A!1lilr,al l'1 etc 
Arnaldo ,Npgue~ 
Áureo Hem 
Bflêtp. Neves 
Benjatnin Ji'ilrllh 
Bn~!1o .dil Silv~ii'a 
Cardoso -de Mcueze,s, 
Eur!c.ci ' OÍiveira ' ' 
Es:peàito °Ro4ríg~u~i 
Nel~on GIll'ncjro 
'Valdir Simões 

Mlpas Gerais: 

~bel gafjl,ei 
A(:clo Cunha 
Âniintas' de Barros Bento . Gom;ajves 

. Bilae Pinto o 

Carlos MUl'ilo 
Celso' Murta 
Celso Passos 
Oy1'O Maciel (S . "E.): 
DnarMendes 
Elias Cal'nlO 
Franc'elino Pereira 
Geraldo' Freire 
Guilhermino de Olivaira 
Hor~clo Bethônico ' 
Jasdel' AIlJel'I!:D,ri:> 
João Uerculil10 

"' ;Tosé'Bonifitci.:/ 

José Hu:nbertl> (S. E.). 
Manoel de Almeida. /" 
Manoel Taveiro. 1 

Milton Rci.s 
Mauricio de Andrade 
NOciueira. de Rezende 
0,:meo BOLclho 
Oviello de Ai.l'."~U 
Ozanan CQ::1l'~c 
padre NO;Jre 
Padre Vidigo.I 
Paulo Fl'i';il'e 
Pedro Alci::o 
Renato A,:C::'"do 
Sim5.o <la cur.iul. 
Tanc.!,'edo N(;"~'6s 
Vitimo d!: Carvalho 
V/alte( Passos 

Si::.o Paulo:, 
.A.dl'ião Bcrna-rdes 
Al\!~u de C:ll.°v;!ll1o 
Alliz Badra 
AntônIO !?cliclaco 
.A tllié COUl'y 
Batista R;J.mos 
Campos Verga1 
c:>,'va)ho Scbi'ini:'.o 

'---.. 

CelsO .~rna!"al " 
CGudeiliP.- l"1111.0 (9. E.)1 
Dias l',/Iellezcs 
Derville Aler;retti 
Ewaldo Pinto 
Gernll!!al Fcijó 
Eary NOl'muton 
Ean,ilton prlldo 
B.ôlci!l M~g11~nÍ'n.n1 
l'Ii;m'iqqe Tprner 
Ivcte VªrgiJS 
José Barbosa. 
Jo.sé 1I/j:enck 
Jq&é· Rese~ue ' 
Luiz FJ."p..l1ct.:;oo 
Jljlf.rip ÇOV:l;:; 
j),Ila!Jr;cio Gílulart 
N!col:lU Tuma 
Pacheco Ch~'!es 
Pedrpso JÚ1)IO~ 
Pinheiro Brim!!a. 
fÍiriià ::J;Ll::;::wo 
SUSst1:nu Eirata. 
Tcó!ilo Andrade 
TUfy Na.,;slf 
Ulysses' Guimal'ães 
YukishlgUe Tamura 

Goi~s: 

'Beneclito VaI 
Cp.stro Cpst!1. 
Cell'!stino' ~;illO 
. Bmmll C:luicto 
l-r~i'olcJo PUj;l.:rta 
Jales Macba~o 
;rase FC;:!Íl'e 
Lis!.oa ME!I.:l'ladQ 
Lu?ov!cq <!Ç! Almeida 
pen:oto pa Silveira 

~latoGrosS'O: 

Corrêa da Costa ' 
Bdison G&.!'cia 
j),'!igual rv.farco ndes 
Phllade!plio Garcia 
POl1ce de, Arruda 
Rach!d Mallled -
saldanha DerZi 
Wilson' Martins 

Paraná,: 
Aecioly F!lho 
,/\ntôpio AnniIJelM, 
Antônio BabY 
Eraga Ra:llO!l 
Elia:~ Nucle ' 
EmiJio GOIl~es 
Fcrnando Gama 
Hermes M:acedla 
Ivan Luz 
Jorge Curl 

, Jj)$éRieha 
LyriD Bel.'t.1l1J 
Maia Neto 
Mitrio Gomes 
Mmoro Miyamoto 
Plmio, Costa 
Rafael Rezende 
Remato Cel!dõnlo 

. Wilson Ch~d\d 

~lmt~, C:lL;lrina-: 
" Âibil10 2I(;!J:l!" ' 

~nt.õulQ Almeida 

.II ... roldo C:!l,'valho 
Carneiro ele LoyoJa. 
Diomicio àe Fccit~ 
Lael'te Vi;Jira 
Let10ir V3,'e:1S 
Orlando i3e,'tol1 
O,:jui RC;1'i8 
Pedro Zi,::.m'e;'n1:!nn 

Eio G!'al:clc rIo Sul:' 

Adi!.!o V:r.na 
A[':l1:,'0 }.·n:;c~~:).U 
j ... ~:LC,l~:O Ei'2:r;!io. 
Al'Y A!c:~ II ~:~.i.4$., 
Bi.'l!:o V.~lll~ 
Ce:óz.l· F;'j,:to 
Cid r"o,'~"o 

• C16vis L·I;:~~7·;'1:1:l 
Croacy d:'! CEi'(;:I'Q,' 
Euclide:; r[l'icL~;; 

_ Ii'lol.'icenn J:Z!.lxf!o 
GI01'd:1:":o .... Uves 
J silo O 13 '::11:1 
josé ':JY,:nd8l!i 
Ll!~o Bi'::Un 
Lucis_no I,l:J.cbado 
x,!arci::.l Te'.'!':! Cl'fl.:, l!;, '} 
Mp~thcus Schn:idt 
rJ::ilton C:l:,s~l ISo Eo)., 
~T()'i'!)c!:to Schrnidt 
Osma" 0rafulha 
Ro.ül Pila 
Ruben Alve~ 
Tm:so Dutm 
Unido Mac:~a.d() 
Violor I~slcl' 
Zaire Nunc,~ 

Rondêr,ia: 

H~gcl !vImoh,. 

Rora':iIl:l : 

FJ~,'lnci:-;co EJesb::io (2ilo!> 

O ERo :;?.RW;S!DENTE: 

(Senador Motira And;ade). 

Aõ lIstas de pl'e::>C11:;a. ac1.i~~r.l ~ 
cemparecir~el:to d~ ~O 81':;. Senad.u­

, rêS e :104 Srs o Deptlt:;do:;, num tct!11 
de il44 S;:;so C""rrre&:Jist.as, 

P.snndo nú:n"l"o legal, cl:::cl;l:'O 
aberta ~. SC.:::flP. 

o Slt o PRESIDE~TTE: 

(.lrOlpoa .-1ndrç::1e) ..,.. Declaro abel't!J. 
a. . sassfto no Con:;ras~ç, ,N;aCiO!l!1.l cc'n­
VOC!ttI:l para, o fim li? selO j)rà ticndf,f 
o :tw de prGmulg?-gáo dz puas er,lel1~ 
das ccp.t:imcipn::tis da ~nicja.tiva dI) 
SI', Presidente c!:l ncpúl.!ica e vo .. 
tao,s pelo Cu11g~Oe&,~o ~,a(;i61l!Í.l a· sa .. 
bel': a. dc. !lO 16, que alterE', disposi­
tivos constitllclonaill l'efcren~<!;; ao 
Pcc]cr Lcgislativo. e a de n<i 17. <lU!) 
altera àh.;pGsit~vas OOPfitittlCi9_1'l~1s r~'" 
lalivos ao Poder JUdiciário" ' 
o A elll::L1t:ia ccn;;titúJ :m;a: ,elMiül:u:,· 
da COl11- o Poder Leg~sh!.ilfo respltou. \ 
sqgui1do esbi diw na exposição li';' 
moti"<1s do Ministro 9" ,J\15~~Ça., qUI; 
-acompanhou, ao mel~.sage!n presjõ;m­
(:ial respectiva, ,de ·3SLUdç.: ip.'!adosa 

,I efeito por' uma .;:nnlissão de Nri~t:i$ 
(\esi~na~a pelo tiLu!ar 'dll.qURllJ. p~La.. 
c!uando oC\.Ipada. pejo ISr. Millistr!,l 
Milton Campos.' comi~A-Q es~a °qu~ 
elabol'o\l. . o;; rra.balhOll clt)' re-lprma do 
Poder Judici6vio : que pa ..... ulu· como 
outt;OI> memoroe o.· Srl!. Mllll~t~ mf' 
Orozilllbo Nona.w dI!. 811~A. Dr, .lo!'!e 
J];duarC\~ dE!, Prado K'H!y : Df. .Do:.n;l 
de A1tneidll ~1al:alhã8e, - . 

Jà '11 ~o:le."l.á'l. :(>ji'rentf IID, p,l.~e.r 

LegislaClvc ;I'''~ITf'\l de -:;~tudo.. de 
eom!.'l .... Ao C1e\()orl!!,1"1I81i1Iltll.'l 1l0IllCa,~~ 
pel.~ Pm.:;idl'lltOl rtc. S~..-ir. " d~_ ca .... n~1lI. ;: (;.:m~p<>"blo CO& Se:l-f.cr.,. ::'~ 

J 
~::itJr~ . • ).;;.~s.!t.. M:a.rin.lw. W\l~O:l 
ÓO:I~t~iV~ 1:, ,~rJmun!lo Lel11'.e CIO!! Se-

,

"nhCtN OGt"l!MIOl OltvP~" ,Br1\p 
tMI'\;C- 'lieU'l.. 4 RJi.IIl\ünlS.-: rle, .ar!\;,) •• 
~-ye '1\115*' O:l!l1!SS4<i. pNIlIldMm,. do 
,S!:. Ol1v~n~. ~r1t ... ,o e '!O!. :fIJIJ ftela:c.r. 

(
" 6l', l~ff. Martnha, O Qflme)rO 
PJ'(OJe",,:- ·~~Qn;lltI. 110 P~t't )'ld)Cl!i-
r',.!l, t~1 ~tt.<", ~tnflnd~, ~I\~ qll&!S 
dU~ íort4m IIl'q.1vall~~. :lm~, í1m:r!~~t9 
.C, A" 'J1H!1l :OI.I'l.l·l'I'l'I!.',F.:IlJ!qml~oc 't)() 

OlH:!!1'e~!lf> " r"rnl~~(I' I.'fl\)t.a- llr.I"~·rlt­
da 1l~IQ Senl1l.dor JY4ló·Agrlnlno i! :t>..lS 
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teve como Relator o Deputado Tarso deral e do próprio Supremo Tribunal Parágrafo Úlllco. O Tribunal Regio-
Dutra. Federal; nal Eleitol'al elegerá. para seu Presi-

O s~'<'uncio projeto também recebeu b) das prejudiciais de incon!)titu- dente um dos dois desembargadoi'es do 
no co;gresso oito emendas, das quais cionalidade suscttadas pelas TUl"nuIs; Tribwlal de Justiça, cabendo ao outro 
uma foi aprovad3. em parte e a ou- c) dos reCl,rsos interpostos de de- a Viee-Presidéncia. " 
. tra. totalmente. Os estudos no con- cisões das Turmas, se divel'girem en- Art. 15. O artigo 120 'pas~a a ter a 
gresso Nacional foram feitos pela tre sina interpretação do direito te- . seguinte redação: . 
comissão Mista presidida pelo Senhor deral; "Art. 120. São il'l'ecorrivel's as de­
Deputado José Bonifácio. Ro! rp.l:ltor d) dos recursos ordhlários nos cri- ciSões do Tribunal Supel'ior Eleitora!, 
o 81'. senador Josafá M;arinho. ' mes pol1ticos (inciso lI, c); salvo as que contral'iarem a Consti-

Aprovadns pelas duas Casas em e) das revisões criml'nals (inciSO tuição Federal, as denegatól'ias de 
dois turnos e por maioria absoluta IV)' habeas corpus e as proferidas em 
de votos aCham-se essas emendas em ri dos recursos que as Turmas de- mandado de segurança, das quais ca­
fIOndições de _ ser anexada:s ao texto cid!J:em submeter ao plenário do Tl'i- bel'á recurso para o Supremo TrilJu-
da constituiçao.· bunal.· , nal Federal." , 

O Sr. 19 Secretário irá proceder i § 29 L'1cumbe às Turmas o julga- Art. 16. O inciso III do artigo 121 
leitura das emendas, a primeira. de mento de1'initivo das matéria,s, enUlt,le- passa 11 ter a seguinte redação: 
~q 16 e a segunda de n9 17. " radas nos incisos I, h tcom a ressa.va "lII - versal'em sôIJre inelegibil!da­

prevista na allnca a do parágrafo an- de ou expedição de diploma nas elei-
São lidas as seguintes: terrol·). lI, a e b, e III. dêste ar1,lgo, ções federais e estaduais;" 

O 'CONSTITUCIONA' e distribuidas na forma da lei." Art. 17. O § 19 do al'tigo 122 da 
EMEN A . L.. Art. 6'.' O art. 103 passa a ter a Constituição passa a ter a seguinte 

Nq 16 seguinte l'ectação: redação: 
d .. Art. 103. O Tribunal .Federal ele .. § 19 As decisões do Tribunal Supe-

As Mesas da Câma.ra dos Depui,a, os Recursos. com sede na Capital Federal, 110r do Trabalho. com sede na. Capital 
I do Senado Federal promulgam, nos compor-se-á. de treze juizes. nomeados da República. são Irrecorriveis. :oalvo 
~rmos do art. 21.7. § 4Ç

, da c~mitl· pelo presidente da República. depois se contl'artarem a Constituição. quan­
lUição Federal. a seguinte emenCla ao de aprovada a escolha pelo Senado do caberá recurso para o Supremo 

Novembro de 1965 . 
- = 

§ 29 l. cooperação será sOJjr.itada., 
justiflcudamente. pelo Govêrno do Es­
tado, através de qualquer dos seus po­
dêrcs, e não será deferida se os juizes 
da entrância mais graduada est1v':!retn 
percebendo, vencimentos iguais ou su­
periores aos do juiz federal que nêlB 
tiver exercício. 

li 39 A vantagem decorrente do sub_O 
sídio federal não se tncorpol'al'á aos 
vencimentos dos magistra:dos para o 
efeito do artigo 95, 'lII. nem excederá 
um quarto dos vencimentos q'!e os 
magistrados estiverem percebendo na 
ocasião." 

Art. 20. O artigo 125 passa a te) 
a seguinte redação: 

OI Art. 125. A lei organizará o Mi· 
nistério pÚblico da União junto aOI 
órgãos judtciáriDli federais (art. 04. 1 
a V)." . 

Art. 21. O parágrafo 19 do arUBI 
201 passa a ter. a seguinte redação: 

li § 19 .As causas propostas perillltc 
outros juizes, se a União nelas mter· 
vier como assistente ou oponente. pas· 
sarão a ser da competência do JUY 
federal." 

I 

IeXto constitucional: . Federal. sendo oito entre magistrados Tribunal Federal." 
Art. 19' AO artigo as é aCNscido o e cinco entre ~\dvogados e membroll ,Art. 18. Os incisos n. In. IV. v 'EMENDA ,CONSTITUCIONAL 

tegulnte paráarato: do Ministério Público. todos com os e XI do artigo 124 passam a ter a 
ê requisitos do art. 99. Seguinte redação: N9 17 

... , (9 Ocorrendo moti\'ode inter sse § 19 O Tribunal pode:-IÍ. dlvid1r~8e "I! - poderão ser criados TribunaIs 
pÚbltco. poàerá o T11b\Ulal competente, em Câmaras ou Turmas.' de AlçaC1a. com ao competência que N. Mesas da CAmara dos DeplJtadOll 
pelo voro de dois terços de !Seus mem- I 29 A lei poderá criar, em diferen- lhes for atribUlda na lei estadunl; e do .Senado I'ederal promulgam. noa 
broa efetivos, propor a remoc:ão, ou ates regiões do Pais. outros Tribunais DI _ o !ngl'esso na magistratura têrníos do art. 21'1, I '9, da Conati-
4isponibilidade elo juiz . de i.nstância. Federais de Recursos. medi.ante pro- vitaUcia. dependerá de concurso ele tuiçAo Federal, a seguinte emenda ao 
JD,ferior. asaesurada, no últimotaSO, a posta do Presidente da Republlcn, ou- provas. realizado pelo Tribunal de texro constitucional: --
,e Arfes ta •• ·:, . a. -"-eas c, f. " e " do vidoli o Pl'ÓPl'ioT1'ibunal e o SuprP./Uo Justiça. com a part1ctpação do Con- Art. 19 O art •. 38 daConstltWçi!., 

• .... -...u Tr1bunal Federal. fixando-lhes '!ede e selho Seccional da Ordem dos Advo- pl88a a ter a sep1nte redação:. 
art;-lOl, !ncbo I, passam a ter a se- Jurisdição territorial e observados Dl! gados dp BrasU.tar-se-á a inciicaçâo' .. Art. 39. O Oongreaao Nacional reu-
~C)teorse~.!.~tr: os de 'EstadO, os Ju1- preceitos dos arts. 103 e 104." dos candidatos. sempre ""ue fór po!lS1- n1r-se-uá, andualmente, na. Capital da 

__ UI Art. 'j9 As alineas a e b do art. lO~, velo em lista triplice; . RepÚb ca. e 19 de março • 30 do 
ses doa Tr1bunata Superiores Fl'de.t:ais, inciso I, passam a ter a seguinte re- IV - a promoção dos juizes far-se-~ junho e de 19 de agãsto II 19 de de-
dos Tribunais Regionais dO TrabalhO, dação: -, de entrância para entrância,por antl- zembro." 'os Tribunais de Justiça dOI! Filtado5, "a) os mandados de segurança con- gU1dade e por merecimento, alterna- Art. ~ Slo acrescidos ao art. 41 
do Distrito Federal e dos Territórios. tra aro de Ministro de Estado. 'dO damente, e. no a;egundo callo. ciepen- da ConstttuiçiO OI ae;uintes incisos: 

• MinistrOs do Tribunal de Cuntas e Presidente e das Câmaras ou Turmt'.S derá de lista trlplice organizada pelo ti 

«11 Chefes de m1ss10 diplomática de do próprio Tribunal ou de juiz te- Tribunal de Justiça. Igual propurçltJ VI' :.:: ·~iêndir·;:· Biãiért~ . réié~ante 
caráter permanente, assim nos crtnles deral' " se observará no acesso ao Trtbuna!. ou urgente, a juizo da Mesa de qual­
comuns como/nos de responsabilidade. ,b) 'os 7tabeas corpus. quàndo a lU- l'easalvado o disposto no' n9 V deste quer dali casas do Congresso ~acio-
reasalvado. quanto aos .M1n1stro!l de tor1dacle coatora 'rOr juiz federal;" artigo; para isso. nos casos de mereci- nal' 
atado, o ciisposto no fl1lal .do art1- Art. 8" Ao art. 10" inc!so_ I, sito. menro, a lista triplice se comporá de v'n apreciar, por IOlicitação do 
'o 92; acrescidas as segul'1ltes alineas: nomes escolhidoa dentre. os dos jUizes Presidente da Republ1ca. projetos di 
;,........................... .......... "c) os conflitos de jurisdição m~re de qualquer entrância. TratandO-li\: de lei de sua in1c1ativa .... 
·1) oa cotrinfl1btoside

f 
Jdurisisdiçá.dOe ::~~ Juiaes tede1'8is subordinados ao mesmo antiguidade, que se apurará na últi- Art. 39 O art. 5. da Constituição. 

JUizeS ou . una. 11 e era ' , ~ Tribunal" ma entrância, ou, se f6r O' caso, na acrescido. de um parágrafo, passa a 
cas dh'ersas. entre quaisq':ser l:e$,j ou 11> as 'ações rescisórias dos S~tlS, imediQ,tamen~ merior, o Tribunal re- ter a seguinte redaçlo: 
Iribuna!s fedefrats

d 
e
i

. oSb oSdina~aOSOSa' acórdãos e . dos acórdáos de suas Câ.- solverá. prel1m1narlllente, S8 deve lIer "Art. JL OS Ministros de E:ltado 
entre juizes e era a lU O! .. maras ou TUrmas." l'ndicacio o juiz mais antigo. e, se êste são Obi:~,i .. C5 a comparecer perante a 
\r1bunal.diferente, entre JUlzes o~ tl'!.- Art. 99 0 inciso n do art. 104 passa fOr recusado pôr três quartos elos vo- cãnuu':l u,,~ DePUtadOl, o Senado 
,lIuais de Estados diversos, incIUsi~~.~ a ter a seguinteredação~ tos dos desembargadores, repeUr& a Fecleral uu-:tualquer das suas com1a­
elo Dist11to Federal e os dos TeUitó, "lI _ julgar. em grau de recurso. votação relativamente ao imediato, e sões. quando uma ou outra Câmara 
nos; as causas decididas pelos juizes .ll:~ assim por diante. até se fixar a indi- os convocar para, pessoalmente. prea-
L'" ••••••••••••••••••• , ••••••••••••• ,.. derals em' matél'ia civil ou cri1ntnal, cação. somente após dois anos 'ie ere- tar informações acêrca de assunto 

• i) os mand~àos de}egRm;.a~çball' c~ntdl'~ ressalvada a hipótese do'· art. 101, U. tivo exercicio na respectiva entrância previamente determinado. . 
.. tu elo Presi .. ente .. a ~pu c. C"" poderá o juiz ser promovido.' ' § 19 A. falta de compareci1ne~-' 
senado e da Câmal'a dDS Dep;ltados 'Art. la. A allilea b, do art. 110, in- sem justlficação, importa crime J , 

(lU das respectivas Mesas, do prO;rto clso 1. passa a ter a s~guinte redação: V - na composição de qualquer tri- responsabilidade. . 
Supremo Tribunal Federal. de suas "b) de dois juizes escolhidos, entre bunal, um quinto dos lugares 'será i 29 Os Ministros de Estado. a; seu 
TUlmasou de seu presidente. do Tri~ os seus membros. pelo Tribunal Fe- preenchtdo por advogados que estive- pedido. poderão comparecerpe:anto 
bunal Federal de :aecursos. do Tr.ibu- R" l'em em efetivo exercicio da profissão as comissões ou o Plenário' de qual-

d Trib na·a Fe 'deral de ecul'SOS; , ", e membro do Minist'ério p··· ... U d d C d nal de' contas e os u".. - Art. lL As alin'ea a e b do inctso s . ..... ctJ e quer as asas o CongreSSO Nacional 
elerais de últiDla. instância (art. 106, I do art. 112 passam a ter a segulnle notório merecimento li reputB.ção m- e discutir projetos relacionados com 
art. 109, I. e art. 122, I) i redação: bida. com dez anos, pelo men06. de. o Ministério sob sua direção." 
.......... ; • • • • • • • • • • .. • • • • • • •• • • • • .. • prática-· forense. Para cada vaga, o Ar' t I) 

" k) a representação contra .inconst1- "a) de dois juizes escolhidos pela Tribunal, em 'sessfLo e escrut1nio ae- • 4 O art. 58 da ConstituiçA.o, 
tucionalldade. de .ei ou ato de natu- Tribunal de Justiça, dentrê .eus ml!m- cretos, votará lista triplice. ICsc01hldo mantidos os atuais parágrà!os, passa 

ti a . federa' ou estadual bros . um membro do Minrstério pU'l)lt'co. a a ter a seguinte redação: reza norma v • 1 '; . ' "Art"'o • d encaminhada pelo Procurador.;Geral b) de um jum escolhido pelo Tribll- vaga seguinte será preenchida por ad- • ..... O numero e Deputados 
da República;" - .. , . na! de Alçada, onde hoúver:" vogado;, , será !ixado, por" lei, em proporção 

Art. 39 Aoart.l01,.mciso I. ,é acres- Art •. 12. AO_ art. 112, inciso I. i ....................................... que nao exceda de um para cada tre-
'eida' a' seguinte aUnea: acrescida a seguinte alinea: XI - poderão ser cliados cargos de zentos mil habitantes. até vinte e cm-

"1) ae ações rescisórias de seus. lhid I Trl jU1Zes togado .. com investiduraUtni- co Deputados, e. além dêsse limlte, 
acórdâos e dos acórdãos das Turmas," "c) de um juiz es,co o pe o - tada ou não a certo -tempo. e compe- ,um para cadaqutnhentos mil habi-

Art. 49 A allnea b do-ar:t. 101. mclso bunal de JusUça. dentre os Juizes de' tência para julgamento das caUSIl& de tantes." 
n .. passa. a .ter a seguinte redaçi\o: Direito, ou de dois onde não houver pequeno valor. !:ases, juiZes poderúo Art. 59 E'acrescillo ao art. 6Sda 

em ue forem Partes .Tribunal de Alçada." SUbstituir os juizes vltaUcios·.·· Constituição o seguinte parágrafo: ' 
"b) as causas ,'1 Art. 13. O inc'"O n do art. 112 "as- "p á f .,_. I 

d tr eir e pessoa domi "'. ar gra o ..... co. A, ei regulará o •• - Esta o es ang o - sa a ter a seguinte redação,'sup"1m'ic1o Are 19 AO arUgo 12' abA acreScl'- processo de fiscA UftAÇ" O· pel -A_ ..... A' • • " • •. .. .. ...., ........ ", a :.iAU&ara 
c1llada no P ... s·. . o parágl'afoúnico: dos 06 seguintes Inciao e gar,graf"a: dos Deputados e pelo senado. Federel. 
, Art. 69 Ao art. 101 são acrescidoS "lI _ do, juiz federal, e, havendo "XnI - a·lel. poderá eatabelecer dos atos do POder llXecutivo e d" ad-
.eg\Úlltes parágratOl: , " .... d d f O lhld" 10 pr d m·A

' i '-iri '-'"tt A OI ... 19 .Incumbe ao Tribunal Pleno o ma'D e um, o qUe, r esco o .. e ocesso, e co pe .... ncla or g... a do m ...... aç .. o descentralizada." 
• Tribunal Federal de Recursos;" Tribunal. de Justiça, para declaraçlo Ar.t. 69 Os parágrafos do art. 6'1 da 

,Julgamento: Art. 14. Ao arUgo 112 aio acrescidOS de inconstitucionalidade de lel ou ato Constituição passam a ter a seguinte 
G) das c8.UsBs de competência (lrgl"; 08 seguintes inciso e parqrafo:" de Municipio, em conflito com a Cone- redaçAo: - ., 

niria de que trata o inciSO I, «a ex-, "nl - por nomeaçlo 'do Presidente t1tu1çL do Estado. • '" 19 Cabe. CAIIlara dos Deplltadaa 
ceçAo 'd.a previstas naalinea h, a'me- ela . RepÚblica, de. doia dentre sela ct.. I 19 A-:Onllo prestara a cooperação e ao Presidente da Repúbl1ca a mi-' 
nos que se trate de medida requerida dadloa de notável saber jur1dico e financeira que 16r necelSárta a Ude-.' ctatlva doa projetos de lel sObre ma-
eontra.'ato do presidente:da Repu-reputação U1bada, queDA0 lIejam'm- gurar aOa ju1zes doa Estaelos remlme- têrla-flnance1rl"~ , '.' 
bllca,. cloa . Ministros de Elltaclo. da 0 .. - compativels, por lei, ftldlcadoe aclo raçlo correspondente .. relevt.nc1a, de " .. 2' ,Reualvada. a compeUncia 'lSa 
mara riOs Deputados,' do' SeD.ado Fc- Tribunal ,de JUlt1ça.,. ' suas funções. C~~a dOi, Jleputacloa,do Senado e, 

/ J 



~Sábado~~27~~======== _______ ~~~D~IA~R~IO==D=O==C=O=N~G=R=E=S=S~O~N~A~C=IO=N=A~L~'~~Z~ __ ~_~ .. __ ~~N~OV~e~m~b~rO==de~19=6~5~P_5-=9 
.:-"" dos Tribuna.is Fedel'als, no que can­

cerne aos respectivos serviços admi­
nistrativos, compete exclusivamente ao 
Presidente da República a' iniciativa 
das leis que criem cargos, funções o,u 
emprêgos públicos, aumentem '\ienCl­
mentos ou a despesa pública e (]lspo­
nham sóbre a fixação das Fõr~ Ar­
madas. Aos projetos oriundos dessa 
competência exclusiva do Presidente 
da República' não serão admItidas 
enlendas que aumentem a despesa 
prevista. 

§ 39 .I\. discussão dos projetos de lel 
de iniciativa do Presidente da Repú­
blica começará. na Câmara dos Depu­
tados e sua votação deverá eS"~ar con­
cluída dentro de 45 (qulU'cnta e ClUCO) 
dias, a contar cio seu recel>1mento. 
Findo éste prazo, . sem deliberação.. o 
projeto passará. ao senado Federal 

'com a redação originária, e a revi­
mo, diScutida e votada num só turno, 
eleverá ser conclwda dentro dll 4i 

- (quarenta e cinco) citas. EIlgotado o 
prazo, sem deliberação, considerar-5e-á 
aprovado o texto como proveio da Cã­
mara elos Deputados. 

A ~9 A apreciação das emendas do 
Eenaclo Federal pela Câmara dos 
Deputadoa se processarA no prazo de 
10 (dez) dias, decorrido o qual ler.io 
1;ielas como aprovadas. 

I 59 A CAmara dOll Deputados e o 
Senado J'ecleral podel'âo delegar po­
d6res .. comillfjóea eapecials, or~an!za­
daa com observância do disposto no 
parágrafO único do art. 40, para dia­
cUUlo • votaçiode projetos di! lei. 
O texto elo projeto aprovaclo será pu­
bUcaclo e cOlllilderaclo como adotado 
pela Câmal'& respectl'Va, salvo se, no' 
prazo de 6 (cincO) dias, a maioria dlls 
membros da ComiaSao ou 1/5 <um 
quinto) . da Clmara elos Deputadoa ou 
do Senado Federal requerer ,. sua 
apreciação gelo PlenArio. 

S 69 Niío poderio ser objeto ela alJ­
torizaçio prevista no I '9 011 projc",1 
l6'bre: -

I - atol da competência exclUi!V. 
do CongrC8So Nadonal, &&IIim como os 
de competénc1a privativa do senado 
Federal e dto Cimara dos DeputadOll; 

n - orianização doa juizoa • tli­
bUats • sarantias da magistratura; 

m - nacionalidade, cidadania e di­
r~ito eleitoral; . 

IV - matéria orçamentária; 
V -- minas, riquezas do lIubsolo • 

queclas-d'água; _ 
VI - estado de Sitio. 
i 79. 06 projetos. cie lei a6bre o Dia­

trlto Fedel'al seriío examinadoll em co­
missão mista. da Câmara dOIl Depu­
tados e do Senado Federal e Vl>tadoS 
separaclamente nas duas Casas, obser­
vados os prazos estabelecidos noa IA 
39 e ~9 dêste artigo. 

I SI' Os projetos de leis complemen­
tares da Constltutção e os ele código­
ou de reforma de Código receberão 
emendas perante as comissões, e lua 
traniitaçáQ obedecerá aos prazos que 
forell1 estabelecidos nos regimentos in­
ternos- ou em resoluções especiais. 

I 99 O projeto de lei que, na CA­
mara dlt origem, receber parecer con­
trário, quanto ao mérito, de todas as 
comiasões a que for distribuido, scrá 
'trdo como rejeitado. 

'1. lO! 08 pruzos estabelecidos neste 
art1ge para a elaboração legislativa 
nio correm nClSperfOdos de recesso do 
Congresso NlI.clonal". 

Art. 79 O § 19 .do art. 70 da Consti­
tuição passa· a 1.er a seguinte redação: 

'" 19 Se o Presidente da RepúbUca' 
.. julgar o projeto, no todo ou' em ,arte, 

inconstitucional ou contrArio ao inte· 
rêsse púbUco, vetá-lo-á, total ou par-

, c1a1mente, dentro de dez c11aa úteis, 
contacloa daquele em que o receber, 
e comunfcarã, no mesmo pruo, -ao 
Presidente do Senado Féderal, <0111 mo. 
UVCII do veto. se.a sançAó fOr Derada 
quando .. tiver finda a HIIIa letrllla­
UTa, o, ,Prea1dente da· RepdbUca pu­
IIUcarã o "to. O veto pardal devi 
abran,er o texto de artigO, parAgrafo, 
inciso, item, Dllmero "OU &Unea.· . 

o .SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andracte) - Tenho a honra 

de convidar o 81'. Presidente da Cã­
ma~a. dos Deputados, :ç>r. Bilac Pinto, 
a. 'apôrsua ~ssin!ttura às . Emendas 
Constitucionais n9 16 e n9 17. (Pausa) 

Declaro r:romulgaàas, nos têrmos dQ, 
art. 217, §4", da Constituição, a 
Emenda Constitucional n 9 16, sObre o 
poder Judiciário, e a de n9 17, eôbre 
o Poder Legislativo, a fim de que se­
jam anexadas ao texto da Constitui­
ção Federal e produzam os devidos 
efeitos. Dos autógrafOS que acabam de 
ser assinados, foram retirados cinco 
exemplares; destinados, um, ao arqui­
vo do Senado: um, ao' arquivo da Câ­
mara dos Deputados; o terceiro, ao 
da presidêncta da República; o quar­
to, ao do Supremo Tribunal Federal: 
e, o quinto autógrafo, ao ArqUiv~ Na­
cional. 

Nada mais hll.veodo • tratar, em 
nome do 5r. Presidente da CAmara, 
da Mesa desta CBsa; e em nome do 
Presidente do Senado e da Meaa da­
quela Casa, agradeço a presença. dos 
srs. Congressistas e declaro enl!errada 
.. presente sessão. 

ATA DA 121' SESSAO 
CONJUNTA, EM 2e DE 
NOVEMBRO DE 11el 

PREsmÊN~~~U:. Mon.t 
As 9 horas áchkm-•• 

011 Srs. Senaclot'eII: ! 

Acblbert4 Sene.. 
Jeeé Guiomard. 
Oscar P8l!6OS. 
Vivaldo Lima. 
Edmundo Levl. 
Arthur Vlrgllio. ' 
Zacharias ele ASIlumpçlo.' 
Catete Pinheiro. 
Moura PaUla. 
EugêniO Barrot. 
Sebaatlio Archer. 
Victmino Freire. 
Joaquim Parente. 
J08é Cândido. 
Slgefredo Pacheco. 
Menezes Pimentel. 
Wilson Gonçalves., 
Dix·Huit Rosado. 
Dinarte Mariz. 
Walfredo Gurgel. 
auy Carneiro. -. 
J.rgemll'o de Figueiredo.; 
João Agripino. 
Ba.."'1'os Carvalho. 
Pessoa. de Queiroz. 
Ernúrio de . Moraes. 
Silvestre Péricles. 
Rui Palm~ira. 
Herlbaldo . Vieira. 
J\llio Leite. 
José Leite. 

~ Josaphat MarinhO', 
Eurico Rezende. 
Raul Gluberti. 
Miguel Couto. 
Vasconcelos Tórres. 
Afonso Arinos. 
Aurélio Vianna. 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama. 
LiDo de Mattos. ' 
Moura Andrade. 
Joio, Abrabâo. 
José Feliciano. 
Pedro Ludovlco.­
LoPIS da Costa., 
Pilinto Müller. 
Bezerra,Neto. 
lrineu Bornhausen. 
AntOnio Car'os. 
Guieto Mondln. 
Daniel ICr1ger. - 52. 

e os S1'$. DepuW:lOl:: 

Acre 
Amill!11do, Leite. , 
Jorge Kalume. 
Mlrlo Maia •. 

I 

. . Rui Lmo. : ,.. 
·Wande'l'J.e.v"DaJ)tu ' .. , 

; .. , . . i,' 

pr_Jl" 

J.mazcr.las 

Abrahão Sabbá. 
Amtuncs de Ol1vefl·a..: 
Djalma Passos. 
José Esteves. 
Leopoldo Pc'rcs. 
Paulo CooCllho, 
Wilson Calmon (3-3-66), 

Pará, 

Al"mando corre". 
Burlamaqui de Miranda. 
Carvalho da Silva. (4-12-65)~ 
Stélio Maroja. 
Waldemar Guimarães, 

Maranhão '~ 

Alexal1dre costa. " 
Henrique La. Rocque.: 
Ivar Saldanha. 
Joel Barbosa. 
José Burnett. 
Lister Caldas. 
Luiz Coelho. 
Mattos Carvalho. 
Pedro Braga. 

Piaw 
Cbagas Rodrigues. 
Ezequias Costa. 
Qay050 e Almendra. 
Heitor CavalcantI. 
Joio Mendes OllmpSo. 
Moura Santos •. 
Bouza Santos. 

CearA 
Alfredo BRrreirà (22-11·11", 
Dager Serra (11·'-88>. 
lIdis<>n Melo Távora. 
Ilsmerino An'Uda. 
Euclides Wiea.r. -
Flávio MarciUo. . 
FranciSC<l Adeoclato. 
LeIo ,Sampa.io. 
Lourenço COlaree (lO-lI-.', 
Ozirls Pontes. , 
PtUo Teixeira (11-11-.'. 
Paes de Andrade. 
PaulO Sarasate; , 
'lTbirajara Ceará. (28-12~.) ~ 

Rio Grande do Norte ' 
,AluiSio Bezen'a. 
Odilon Rlbeh-o CoutIDM~ 
V1ngt 'Rosado •. 

Paraíba 
Piariano Ribern;, 
Humberto Lucena. 
Jandui Carneiro. 

,JOio Fernandes. 
'Plinto Lemos. 

, Raul de Goe8. 
Teotônio Neto. 

Pernambuco 

Andrade Lima F1lhO. 
AurinO Valols~ 
Bezen'a 'Leite. 
Clodomir Leite_ 
CUlta Cavalcantl. 
Luiz Pereira. 
Milvernes Lima. 
Nilo Coelho. 
Bouto Maior. 

Alagoas 
Abrnhão Moura. 

· Aloysio Nonô. 
Ary Pitombo. 
Medeiros Neto. 
Oceano' Carleial. 

'Oséas Cardoso. 
Pereira Lllclo. 

Sergipe 

Anw.ld~ GarC& • 
José Carlos Teixeira., 

· Lourival Bàtista. 
Machado Rollemberr. 
Walter Batista.. 

Eahla 
'" Aloysio Short H-12-8S> . 
. Antonio .CarlCII lIIaralhAel •. 
A101s10 de Caat:o. 

· _Clemens SampaiO. 
alcero Dahtàs. ~ , 
Bdvaldo Ploree (.-12-"". 

Heitor Dias. 
Hemlque Limo. 
João Alves. 
Josapha,t A7.evedo. 
Luna Freire. 
MlM100el Nov:-es. 
Mario Piva. 
Nona,to Marques. ' 
Ol!veil'f. Brito. 
Regis Pacheco. 
Ruy Sant~s. ' 
TeóduJo de Albuquerque 
Tourinho Dantas." 
Vasco Filho. 
Vieira. de Melo. 
Wilson Falcão. 

Esp1r1to· Santo 

Argilano Dario. 
'Dirceu Ca,rdoso. 
Dulclno Monteiro. 
Florla.no Rubln. 
Gil 'Veloso. 

Rio de JMlelro 
• I Adallul'l Femandel (3E.t.ee,·~ 

Afonso Celso. 
Bernardo Bello; 
Daso Coimbra. 
Bernardo BelIo.' 
Edésio Nunes. 
aeremlas Font.e8., 
~túl1o Moura. 
Raymundo Pa41lba. 

Guanabara 
Ada.uk. Ca.rckleo. 
Benjamin Pa.rah. 
Breno da. Silveira. 
~rioo Oliveira. 
~oedito RodrigUeII. 
Nelsc:,n Carneiro •. 

. Waldir S!m6es. 

Minas GeraiI 
A~l Rafael. 
AecloCunba., 
Bila.c Pinto. _ ' 
Cyt,o Macipl (S.I:.). 
Dnar Mendes. 
Elias' carmo. . 
Ga-aldo Freire. . 
J08~ Humberto <I.!!.)f 
Manoel Taveira. 
Nogueira. de Rellende .. 
Padre Vidigal. 
PedrO Almo. -' 
Simão da CUnha. 
Ta.ncredo NevH. 
111timo de Ce.1'VtIlhO. 
Waltel' Passos. 

São Paulo 
Adl'1Ao SernaId~. 
Afranio de ~live.lra., 
AnizBadra. 
Antonio Felici8.JlO. 
Ath1ê Coul'Y. 
campos Verga!. 
Ca.rva.1ho SobrinhO. 
Celso Amaral. 
CondeL'(a Filho (8.11.1. 
Dias Menezes.' 
ner"me Alegretti. 

. Ewaldo Pinto. 
Hary Ncrmaton. 
;délcio MaghenzanJ., 
Henrlaue Tumer. 
José llese8ue. 

/ Luiz. Francisco.' 
Paulo Lauro (1-12-8&1; 
Pinheiro BrisoUa. 
Plinio Salgado. 
dussumu Hirata.. 
Teófllo Andrade. 
YukislúgUe TamUl" .. ; 

Golis 
Dened1to Vazo 
Ilmlval Caiado. 
Geraldo de Plna. 
José~. . 
LudDvlco . de AlJne!cI&. 
PeiXoto da SijveJr&. 
Rer.encle MonteirO • 

'Ka.tc. . orouo .. 
j CCIIl"l'e6 da, COIt&. . . ' 

KllUel loIIftlODdeI. 
i ' PcIIlce ~ ~da. .-

'.,/ 

-" 



:fta.chid Mamed. 
S:tlda.nha D~rzl. 
Wllson l\o!:lrtlns. 

Paran:l 

,Accia2;) Fllho. 
~nWnio Anr:ibelU. 
j\ntôl1Í E,by. 
:Srn.r,'a T\rtcle. 
:Emílfo GCn1!.'s.' 
FC1'l1'lndo G:lma., 
!!-!0t~C~; !'.18.~~do. 
1,,:.'1'10 Ecrt,olll. 
M::!l:l l~eJ.o .. 
M:~l,río Gr.me,5; 
Mi"!'uel B\l~fa.)·:l. 
!VI:noro r·/rl:..·~m()to. 
P)-inio Costa. ' 
R~f:i el TI,pzcnde. 
'\;i'j)scn Cheãicl. 

S:lnta C~;tal'iJia., 

Aibino Zen!. 
A.l1t:i nio A!m~ida. 
Dicm:clo ele Freit-!!s. 
I":!e!'~ Vie~r;t. . ... 
Pedro Zi}mnCl'lllg.nn. 

RiO Grande do ,Sul 

Aicnso Al1s~h .. "\u. 
} ... n tônl'·" Br~sc~lin. 
AI"! A1S:l;;k1.ra.. 
E::lto ,,. C!!10. 
Cesar Priet.o. 
Cid FU1't?do. 
Clovis Pestana, 
Cro2.cy de O!;\'cira., , 
Euc2iciet. Triches. 
F~miceno Paixão. 
J'aü'o Brum. 
José Mandelll. 
Lino Braun. 
Lucia..'l.o Machado; 
Marcial Terra <M,E.r.: 
:M:rtheus Cchml1t. 
Minon Casse! (S.E,)'.l ' 
Norberto Grafulha., ' 
PC:'ncchl Barc~lcs. 
:Raul Pila, 
Ruben Alves. 
Ta!'so Dutra. , 
Unirio M!'1.chado., 
'Z~ire Nun~. 

Amapá. 

J:tna~'Y ·Nttn~S.' 

ROlldônia. 

Hegel Mcr.hy,· 

P'l':mcisco E!esbão - ~~O,; 

, ( 

DIARIO DO CONCRESS.O NACIONAL: Novembro de 19f5.5 
_~~. ___ :!'>.'Pr''''''''===-~'''''''''''-:'' -.==-==~~=~============~_~._=",~ '._ 0;,-

r: lido Il. seguinte rei to o militar aos vencimentos I cZidcs 'l'l'iches - Jo::6 Bonifácio -, 
ou proventos de seu pOsto, quel' JaZes l'rIachado - lt!erLeiros Netto _ 

MENS~_GEM N9 24, DE lDSp (C.N.) ~stejaen;t ativj.rlade, nlll:CSCn'e ou Lisboa JVIaçltado _ Adolt Filho _' 
{N'} de 01'1[(CU1: C92J refoj'll'llJ,do, assegurado O du'eit.o Oséas Cardoso _ ca?n1JOS Jlel'{/a" _' 

, r.:Xcelentissimos Srs. :Mcmol'Os do de op~fio, ' ~l'arso Dutra - Bento GonçaZ;;es 
Cong:'csso Nacional; " ~t. 4Q Na. aplicaç.io do d!sposw no Wi:son' Ct:l'i1!~n, - IUd~" S~~~~;lO 

. '< " t 18' • C 'L't'" ~ Llwwno llfacl.aCLo - Ju~e E.twvcs Nos tcmlOS do o.rt. Zl etO Ato Ins-, " ,4: do a,r. 2 00, ,ons! ,UH; ... O, o~ d?zavtano . .P..ibciro _ Jliarci.al Te)'ra 
tituciOl1:tl 119 ~. d.: 27 de .outubro de· l'2!llt:::',r:s q~e, n~ da~a. ode ~)ub!1~a~RaimÚ7ulo PC!dilha _ AdC!1tlo cara o .. 
J!l65. tenho n h011::a de SJ1,Jnwter ao çao (le~ta l!cme11da, )::t .,~ ev:ont.a- so' _ Rcul Pi'la _ Rl,1'~m All'.?s _ 
eolw~~ c cJellber"";'::o de VassH-'S EX-rcm afastados, 110 Msempcnho de Od'l 'R "':·t.' C'o' U"'~f7:-vow 'f;:d's"-

,,.. .. ~.J .. , ' , , • 'Ir 1 'I lá d",., , :on ,ZvelO I,!, •. -,... Z .. ". 
celê11cias o pl'oje!,r, ~e cmenca cons- I CR!'Ç,O. p~.l:~ c VI.' 1 ~~.l", &~,!OS O,~ I Garcia _ Eurico Olil::;i;a _ C7wgM 
~i~:t'cional que \'al ~d::;:,nte, I IlJ:l1S " p\l"e ..... o ,pC!l1~anec<. l1e"sa 51 F 't, N '/ C '17' ~ F'o" , 'o 

I tU:l.r.:lo· oor maIs seIS mescc. Os que rel, as - z o 0':,.0 • 1,ri7. 
'1 eln §:!e por C)b.l~l,lVO C~,~abe!ecer" dê I est~:iel'CI~1 nfa~tad(J:';: há l:l.mcs de dOIS Rl!btn - Padr~ No/)rc. -:- O?anam, 

m.aclo r.l~li,; claro, L' Pl'CC!EO: ~s Pl'~~~ ,Et,r.cs pfJdcrão .,assim permaúccer at6 Çoelho ,- J,o:::a:iJJ;w.t J.1a:'v'!Ji.o _ Paulo 
Cípjo~ ele mOl'aJi0açlc ~,:;11111S~l'::ttl':~ I completarem o máximo de dois anus Çoelho ,..- 4urmo ya!?!s - Souto 
l~ontldos -")~ ~u'tlS';ns 50, ~b~ ~ J 85 ,.!a e S"i5 llleSef' de afastamento. 111'For ...,. WIls,on Çnea,d _ r"cnato 
Constittli~:ioF,"deJ:ll. 9 j1NJcton,:1o ' . ,,~. ~ ". Çelic1Ô7J.i() .,- 4mzitias de Barros ,-
constitni p:'àpr~:tme11le Un::l ll1G·::'.,,~'o, O l;R. l"b~:sIDE~T.E,. Cos,tct Ca::aZ:1anti _ José Rcec[!'lu! .... 
mas r.'J211a~ o fOl'lalecimsllt.a das l1Dr- (]1'oura Andrade) _' Al':.te;; d2 Po.s- 'JIénr.in:Le de 'La Rocl'ju.e -,- A:;uinalilo, 
mas Ij'('nsLlt,~cjOi';:l~' alJOntg6~,s, de <&1' 'ê, 'dési~'l1aciio da Cc;misss.o ~,Il:ista ç.JSta -..:..,. Dcrvillé '.AZegre!tri _ Dias 

. acr.·l'do com os [l~eceitos l'ec(,::1cr.d:l~· qüe dev.el't dál' l)E1,l'CCer. ~(jl:::e a, ma; ]{C'!1.c:;es - Antunes da OZi:.:cira ..,­
dos i:?~:lS ·:eg;l'?S de C(;ll::p:l!'t:Ul~en"'() t~l'la, o ~r. lQ Secreta.l'lO prcced:ra. IÍ;ar Salrlan7/a ,.... José S(tTncy '_ Ale~ 

. demecró,t;cO', c~m!"re il,Z.:olló:,;tS a prl., a leitura de dois atos con .. ocetónos 'xandrc Costa .,... lifauric:o Gou!Ul't .... 
,ilc2,i0S de lI'l:llqucl' naLl.lrzea; do COiw;,'esso Nacional. ,Jeôsé Freire _ EVrzÚio Pi7i.to ~. Pf!~ 

As ager~,l.,bes pr9poSt.:::S <l.E~tjl1am- I ' são. lidos os seguintes Atos dTO 'j,~ef:r.o - Luiz çoel1to. 
se a impedir quP o funcioni~'ia PÍl" iC(:Jnvocatól'lOs: 
b.C.) cne:ont!E' ni' exercicio de man- I 

Ato Convocatório Ato C9nvocãt6ri,o 

dato If!i::isl:;;'l,iVO ('0l1díGÕ2S. (!ue evcn-I 
t·'.lplm~l1tz )he t~~p.~·am 1·açni.d~tle de I 

~cesso 011 pOssibilidade 42 aC)l!llula-
ção dê \'anta3?nS flnanco1r~s, Exf:.e-lentiss~o ~,enp9~' Pl'~sidel1t~ Excelel11,lssimo Senhor Presidente lio 

. , . da camànl aos Deput&.dos. Coo:;resso N,a cionai. . Por C11:ro J~dO, ~entro da mesma Os ~r..;lta;;s;.~ i+].fl;.a ü~i4aÀps. per~ 
1~1ha de CLpSidCl"H:.oCS, l'e~uz~se d~, i'azenlio ,o' "~u.:m,Il~" Plpgi!lP pelo pa, O§ ~~~clor~ ipi:,l, !l,~i~ps, pe,l''' 
alto para (,OlS ~\nos o penodo e~ I l"',onfo único do artigo 39 da COlJS~ 1~,z~lfP.O o ·.',q!lcn~m" C.~igido pelo p~. 
que.o l::1i!ltf,! pOd~r{>:perm~~ec~r, ,eu: t;~~iça9FecJ.?rili. "'~'m f!OllVCC!!!'"O rp.gríl,1!) ;,iplco doartigf) 30 ~e. C9n;;-
qu::lqUo:'~C3,'1'I'. pUOllCO c.v}l ,~e,.n,)O, ,'Cong,'esso :t\i!-cl-91+1il.~ l);al'a uma Scssao titUl&M1 ;F'?derM, velA ~0n~'OCs.r, .ex .. ' 
l'il'lO. nuo elctJ1ro,sem ser tIansfe." r c!"islativa Ext~'aordimü'ia, a começa,;: tl'acrd41il.ripJ:nente, p Cpngl'es.;o Na­
rido para a "=serv.a. ,I ~6 "pi'ó:d111o dia.' 2 ' !le ,dezcmm'o até o ,cj.ona! para Ulll.a ~i!-o Legislativa 

São essas as 'IJr(1"ide~,ci!ls ,que ,ora I dia 10 do mesmo me~, a !!re de que lJ;xQ'~ordillárb., a. .começar nopr,ó>,.'i­
submeto au elevacjlj espirit.o plÍVJico I "e~am ultbnadas 9: p'~~Ç)lS&;i9 ~ ;vota., mo .(113. 2-.de dl'Zel11',r.o, até .0 d:a 1.0 
dos Senhores Congrçssis);,a5. ":',J ele projetos Oíer!lf!~p..o~ çom meu,. .ao mesru.oméS. a fim de que sej~-n 

.~ , ' ,'- ~ T"" de i tl- ! ,;u"ens do Senhor pr~L~nte 9ª,~" ultimadas -.a di~uss&o e votU;t.o t;0 I BI~~ül!a'l em 2" ~- n_c.en.b.a . ~!l ::l; pilbl:cs" bem como P.~Qªll~ ser ,cUs,. projetos ofereclQOS com mensagens AO 
- H. Cas.cllo Er .. l1.co, I cul1dus e vot.3.das o-u.Y!-'~ )l}'l>.~?1-'1~ I Senhor pre.sidente do. Rcpúbli.m .. , nem 

PlWJ~":ro .I?)!: EM~"PA ~' ! também considel·:td!1,s !:,.e;e;rar.~. I com!?, possam s,.:~ discu':idas e "'?tll-
CONSTITUIÇÃO NQ 9. l))!: 19~~ (ÇN')', Pc 'em 3, Vo.sa -1õ::;:celenc:a que, das outras nto3..terl8.S tam,tlé:n conslde-

- • Q, - -. t:',. _ . ",'. rad~' l'elew.nLes. lJ;slJóe ,só'bre a si!Uf./çllo do juncí.i)1tá~ p:ml. ::t realJzaç.~oda ~zssao ~e~lsla~ I ""'. 
rio público no dP.semper.ha de In,f!-rt., 'I tiva ora convoc~da, §~}lll} gC\\'rmi- T"e;i~P1 ~ ~CPSfL ;ii:;;::::e~~nç~~ q~ para 

I dato~!~t,iVO.8 dO. mii.itar ~!7~. attVl~ Inadas as 11ec~ssarl!1s. proYld~1).c!.:lS. ~.;~;tJjl:ªg9,O da $!'~p j:,.C~l~~v,a (Ira 
dade que uceitar cargo c~,;tl. i Bro.sil'a em 25 ~ nov~nlh.,o ele'j .c9P.YPCllg? ,s~l!l~, q.e~'4l.PM!a.s /iI4 
As Mesas da Càma,ra ,pc,~ Pçpu,.' 1965: ':.: AdOl/O tJ:e Oliveira ,.". Ar?l~. ~Gó),S~{U'~~ prong~~c1a~. 

'tados e dg, .ê~pg.dll 'Fe,df:l';ll, !+RS ~ê!'''! do CarvaZllq - Tabosa. ã.e ~lm.e!à.a I' ,Brf!.~;li!l, !:!.!ll 26 de )l.9y~lJ).'() ~o 
mos do art. 217. ~ 49

, pg. C0!l!?~,1tuiçl1.0 1- Ruy ~a71~OS - Laer"8 Vlelril ~ 11955. ...,.,. Danie!' Krif.!ler _ Filint.o 
Fedel'al. prOmUlgoU a seguinte Emen~ Era{Ja Ramos ..",. Leao Sa1njlaUJ ..,.. Mím'er _ Jõsé' Ér711íriÇ) _ Pe~ro l,u­
da Constitucional; . ' Jose Ilumberto - Ilcrocrt Levi - I áo::ico _ Silt'estre PérícZ.es _ A/cn • 

. - Art 'in ,Redl'a·!>r. '(J art 'iO da Cons~ ?lewto1t Came;ro - ZachD:l'ia~ Sele- se Arir.o~ '~' Josa.pj~at J.Iqrinh-o _ 
tltU;~~tO' p~la ;eguÍn+e íó~a:" me- AZoys!o Short - Juse Ru:lw..,.. Ruy Carneiro - Call1UlG N9!J;:.eil'a !ÜI 
. '0' • ..' ' altimo de CarraZho - Dosa, COImbra,Gama _ Barros Can:a11to _ Pe.~S04 

"A!t.-50, Ep-,q\lamp d~l'~rJ OI - Adrião Btir71p.rd~s - Con4cixa Fi- g.e Q,/?cirp? " .. , • .',lPãó A,pr,ah{!.Q ~. He~ 
ln3noato. o func!()ll;;;no pUIJ!lcQ lho - Arruda Calnara '- Oceanp ribaldo Vieira ,- E'I!r,co rl.C;;C1Uf.a ..­
ficará afastad:> 90 c.:,e:-s:icio d9 CarleiaZ - 'Hermes .frlacedo - Laur~ Lopes dá "Costa .,.,: Antér.io ' Ca.rZos ,_ 
C!l!'go e só l?cr n!1t!~~da~e pofl,erl!- crl!Z - Norberto SÇh17~i.àt -:-Jos,c '#f!1~l''t::rJ.I~f.r,i"..,.. Be~im:{L Neto _ Jpo.~ 
l;e! !JromO";lc!'~, cont""1do-se-llie~ 9 Carlos Guerra - Bezerra, ,~L(e. :-: {n{i[n fÇ!rellt.~ ,.... ~aill .ÇU!r.erti _ 
tempo ele serVJço ~p_en,3"s ll,:tr~ ~"s~ Ary Alc~ntara - Francehno Pe, ~tlp Adalberto SemI ~ Júlio Leite =""" Jos4 

(Moura Andrade), promoc;ào .~ ll;:tl'a ~!lose,ntadol'1a', - GuW:ermi~o de, GlipeiT?t , -: Ph77.:O Lclti~...:. -Oscár P{1.sSD~ '~' V'i,i:aZd,,O 'l':!i-
Ai listas de presença.,acusam o com~ I Art. 2Q Acrescente",se .ao ~r~. ~5, ~a CO,elho - !;,~tas, N~~!:. - p"::hel,'~ 77,:rl ~ Qy"i,rJ'9 lIf9ngin _ V!ql!red~ 

- pa,l'ecllnento de 52 S~, Sena.dores el Constituição Federr.l o parágrafo I,in!: Rr/sol1a.-;:- ,,,.r:,,,? .fi1.!b amo!f! Fur, ,Gi,lrgeZ Sl.(Jc,trcdr; !"q~1tPf!O ~ J9S~ 
220 81"5. De~ut!l.dos num total de 272 1 co seguint8; .. " lado LCI"C -:- FZ~V10 ,~iaf'Ç1~~O - /;7- Çg.1/flfipJ) ,..,. DJiU1TfC !:ferií: _ Ui!t91f. 

' S C • 1st ' -\ . '. . I ;uz!d.o 'No{jue'l.l'o, - I!cl.pr Pt,,~. -; c- Caml1º~ .,.,- A:m::lio Vianna .,.,. ~1!ene~ rs~ . ongre~s .. '%I, " ":~al'ág~'afo un~::c. M fUl1Ç10~ .. aldo Freire - S~ss?lpt[1 H<ra .. q, - ~es Pi71l-pntei '_' Argemiro 4e Figuci-
Ha.vent!o n1lmcro ',leg14., cd, eC1.a .. ,ro I . n~rlOS publicos ~nis, quer 1}~, ,ati: Lcpo de Ca,~lro - f:,oí.lT1.t:al f3apt~tp. rc~o :,_. :r.i1LOd.e Matos ~ EdlllU1~t!O 

aberta a. sessâõ. V!da~e. aposentados pU !'lm,9}spo - D/lar Men.des '-:" J;a1111J"u1tdo B.rILt~ 7:.evi ~ 'R
7
il$nn Gonr!alves. 

nibilidad!!. é \'edado ap!f11lUtar re,. _ lWanoel iVovais = l'{l§iJY No~'a.t,s ,_ -- , _ 
Vai ser lida. a. ata.. n1uneraç~o do.::; seus ca~'g"s co~ TheóduZo .4.lbu'auerque ..... NiCola:u Tu- .o sn ... P.ltE. SIDENTE: 

sUbsidios de cnrgos e~etlV()S, asse,. ma _ i'.Ic2rio 'COt'aS ~ ,AZbinoZeni 
gurado o direito de op,áo", _ Wilson M,a,l'lin",s' ..... Ppq,rr: Vi~i!Jal O Srt 20 Sccre!4rif} 1J.roced,e ç 

,leit1lra da ata da.sesstio .anterior, 
q'ue é aprr!'.Jq4a -:~é11i..- !igbates;' . 

o SR, PI:.ESIDE1'J1!'!:. 

'\. 

<Moura. Andrad~) -:- Declaro. pois, ~. 3~ Os §~ 49 e :li. do lU·t. 18~ - lta,lo F!!iPalg,.i ~ ~lia.s. Ç,arí.'J..o -;:, ccnvocado o Congresso N3.ciom:,i; na. 
da CO:lstituição passar:5.o, a ter ~ se,. Franc!s~o \J~lesba.o '"':' ,Ge!Cl.tqü ,gued:ev forma (los f!.too 'convocat6rios q!lC ~ça_ 
guinte redação: - OV!à.lO de Abreu ,-:- ',l'.o'l,l;:llhp 1?a,t- bam' de ser l:dos, no p(ll'1cdo compre~ 

. "§ 4.9 O n1ilitar eu} ativida~ 
queaceítal' qualquer cargo !J11~ 

'blico ~ivil temj1crál'io não. ele'.:lV:-') 
será o.greg!ÜiC '2.0 re~?cctiy() qua­
dro'e sàmentepoderá ser promo,­
vido por aritlgüidade,contando­
se-ll1e o tempo de ser. iço apenas 
para nquela promoção. transfe.­
rência parti. a reserva ou refor:, 
ma, Dcnois de dois. anos de afas..­
tamentõ: cóntlnuos ou 114,!l. ser~ 
tranferido, na form~ da 'lei; parp. 
a l'eser\ll.a..-Ou refoxmado'·', ' , 
"(5~ E!iq1l-~!).topel'cebef r~m~­

,nera~:l:> doc,arr"a ,p.er~~!l).,e,t).te ou 
tcnw~r;'tl'io, c(,Ulp.l'eenp:clj).~ , ai ,?S 
mallc;1jl,t()1l ,~~tiY()$. I!-aQ tcl:3. d~-

tas - Gil Vel!ozo ~. !llJ:l'CJ.jara do, ,. b 
Ceará' - Brillo VeZn.q - ç;?'-:;i.s Pes- el>dido entre 2 ~ 10 de ,deze~l ro . 
tana ~ Armando !-eite - JpÍ'.q~ ·Kf!.- Passo a de;;igna.r a Comissã,o IvIís­
lume - Hege! Morhy ....,. S~éli9 llia- ta: 'ciu~cl.~lIerã dar pár.e.cer sô~re o 
roja - Menoel Tav,clra ,.- Ifa:;n~llo? :Projetó cl-e i!i:nle:4da. ti. ,Gonstituíçi1o' 
Prado - AbraMo $a'Pt!- ..,. :P~7çícZlO n9.9-., ,., 
Monteiro - Miguel M.ar,cçm.dcs ;:.. lio- , • '., ,. : • .', 
rác!o Belhõnico -, 'G~rem.iasFpntes D~e~eJ~ ~~:~J"'<l., .ç:ont!,1.~o, o q1,1: os 
- Ormeo Botelho -:' A1'1taZ~o Gar- §r1S: ,i;l~ •• 3.~,. ... " ~ p~ 15rs, D_putM+os; 
cez - Janãt!hy çamciro ._' PU1- !U1:- !i~s~~Jla4os que! P01: ,y.e!)'~lll'~. ~~p,-;n 
ta.do - Clcero'Dantas - DiomfcJo ~~p~~~!ios d~ m!ez~ar ,ç~sa ,C.oln~~ao 
Freitas .;... Nonato' Marqu.es,..- L1!j'io'!)~lsfa" ~m YU't~ecl~, /~)las~!}Q.~hç~? 
EÚ!rtoli - Antônio Annibelli ..- An~ p~~,~fla)!>: 'pr;r s~r~l:1-t~cw.l1l).r~9!i pu,:,. 
tônio Baby, - Bati;stCt 11a.m9S ,.,;.,. Vas- pJ~~9.S .'.Ciy~sog;p~llt!:tr..eS dA aJ:Jy~, ,em 
co F.ilho - Jorge, Cy,rí -:- YlL~i~h1.!J1{': ,exf!}',C,lC,l.o }? . maPC:3J;Q1S' d.cvi!tap, Ç:o­
Tamlmz ~. Rc.phael R,ezende ~ .,Jor:.o .lJ!.Jll1j,c.;tr a f'~~a .. (;SS~ p!)!ld~çap:. ~ocr 
.RibMrn - Benedito vã;; ~~' '~1nheiroltêrmqs do !lll~ q~te.ri1}41~ o. ~~l"l~~n-
cr;,at:Jas - Cardpso .d,~M.e1}~es ..,..,. ,Eu- to Ip.~~~~. (Pau~{l). , 
, .... ',' .'.' ' ' .' 
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DIARIO DO CONQR!SeO NACIONAC Novembro de 1965 . 961' 

, SIlo OI seguintes os 81'1 •. senado- ria do congresso Nacional, que aca­
tes <lesignados para a. Oomissão Mis- ba de ser anunciada: 
ta: RUy Carneiro. Victorlno Freire, 
Slgefredo Pacheco, João Abraão, Ed- Dia 26, hoje - instalação da Co­
mundo LeVi Bezerra Neto, Pessoa de missão Mista; eleição do seu pres1-
Queiroz, EÚriCO Rezende, Reribaldo dente,. Vice-Presidente e do Rela~or: 
Vieira, JoaqU1ln Parente e LiDo de_ . Dias 29 e 30 de novembro e 19 de 
Mattos. Os Srs. Deputados· designa- dezembro _. apresentação de emen­
dos sio os seguintes: Aderbal Jure- das perante a. Comissão: 
ma, '1'arso Dutra, . Leopoldo Peres, DIa 3 de dezembro - apresenta-
'l'eódulo de Albuquerque, Bezerra Lei- çio do parecer pela Comissão; 
te, Pec1ro Braga,. Paulo Sarazate, 
Aeül.uto cardoso, Ruy Santos, Paulo r Dia .4 - publicaç.ão do parecer; 
Lauro • Oarlos werneck . ~a 6 - disc}lSsao . e votaçio da 

• materia, em sessao do Congresso· Na-
Vou anunciar ·0 calend6rio a ser cional. 

observade na tramitaçAo do Projeto A hora de realização da sessllo do 
de emenda, com dataa mcluaive no Congrésso ora marcada para o di, 8, 
periodo da convocaçlio utraordinl\,- já fora do prazo da presenteies-

são legislativa, ser' anunciada no A Oomissão Mista que acaba de ser 
dia 2. E' ainda oportuno comunicar ,designada para dar parecer sôbre o 
que, estando convocado extraordiná.- Projeto de Emenda Constitucional 
rlamente o Congresso No.cional, por n9 '9, de 1965, reunir-5e-á hoje, às 15 
iniciativa de um têrço da Oâmara e horas, na sala da Comissão de. Fi­
do Senado Federal, o calendário . já JllUlças do Senado Federal, a fim de 
anunciado para a tramitação 'do procede~ é. eleição do seu presidente, 
Pro,jeto deLel n'1 15 (C.N.>, de 1965; iTice-Presidente e Relator. 
de iniciativa. do Sr. Presidente da Antes ele . encerar a presenttv ses­
República, 'que dispõe sObre a Ina:" são, convoco os Srs. Congressistas 
tividade dos Militares, será completa- para a sessão do Oongresso Nacional 

, do da seguinte f01'lna: a reaIIzar-s·e hoje, às; 21 horas, des-
Dia fi de dezembro _ apresentação tlnadaé. . promulgação' das . Enlend~ 

"o parecer do Relator perante. a 00-· é. Constituição de n9s16 e 17. ' 
missão Mista: . . I Nada mais havendo que tratar; Ife-

Dia , de dezembro _ sessão do claro enc.errada a presente sessão. , 
Congresso para discussAo • votação (l.evanfa-se a sess40 lU 10 ho-
da • matéria. ~ (AS) , 




